
5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.2. Da Detentora da Ata: 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4.Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 
5.2.5. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade 
com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condições de consumo; 
5.2.6. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de 
Fornecimento. 
5.2.7. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Consórcio, sem 
que com isso haja qualquer custo adicional. 
5.2.8. Credenciar um representante junto ao Consórcio para prestar esclarecimentos que 
l'orem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
5.2.9. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem 
prévia anuência do Consórcio; 
5.2.10. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Consorcio e aos órgãos participantes 
ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa 
responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Consórcio; 

6. DAS CONDIÇÕES 1)E FORNECIMENTO 

6. 1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
fbrmalizado pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos el'etuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, 
na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
iniustit'icado e inadimplernento de cada ajuste representado pela nota de empenho, 
sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n°  
8.666/93, das quais destacam-se: 
7.1.1. Advertência; 
7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
até o 02'(segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
7. 1 .3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 
superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 



7. 1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadi mplemento contratual; 
7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Consórcio, no prazo de até 2 (dois) anos; 
7. 1 .6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 
7.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pelo município participante. 
7.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "7.1.1" a "7.1.6", do item 7. 1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Presidente do Consórcio, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

S. 1)0 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

S. 1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
8. 1 .1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão 
de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" 
do inciso II e cio § 50 do art. 65 da Lei n°  8.666/93 e alterações (situações supervenientes 
e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 
econômica extraordinária e extracontratual). 
8.3 O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar l)ClO 

cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para 
o itcm visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

A.1d4 
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8.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 

FCÇOS inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte,encargos, etc alusivas a data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou Outros meios disponíveis para levantamento das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do 
sei-viço ou fornecimento c no cmbasaincnto da decisão de deferir ou rejeitar o pedido, 
8.10. Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 
demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a sei pago pelo Consorcio, o órgão Geienciadoi revogama 
a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, 
sem aplicação de penalidade. 
8.12. Definido o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 
empresas vinculadas. 
8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder á nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 
recurso. 

9. 1)0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9. 1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa 
do Gestor da Ata quando: 
9.1 . 1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e o 
Consórcio não aceitar sua justificativa; 
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério do CONSORCIO; observada a legislação em vigor; 
9. 1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo CONSÓRCIO, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 
Consórcio. 
92 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 



publicação no Jornal Oficial dos Municípios AMM e no Diário Oficial de Contas 
TCEIMT por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
últi!TIU publicação. 
9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo do 
CONSÓRCIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIIT a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Consórcio a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 
E fv1PENH O 

10. 1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade 
competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas 
estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se 
verifique que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota 
de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 
regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 
colidam com as cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11 1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°, 001/2016 - Registro 
de Preços n°. 001/2016 e a proposta da empresa DELTA MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA classificada em 1° lugar no certame 
su 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e a 
Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariainente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da 
nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente 
decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 
enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data 
do registro, para todos os efeitos legais. 

13. DO FORO 

abrtda 
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13. 1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso- MT, como Único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

SORRISO-MT, 23 de maio de 2016 

Vale do Teles Pires 
Otaviano Olavo Pivetta 

Presidente 

Karole Graziela ontag 	 L)etentora da Ata 
Pregoeira 
	

Sócio/Proprietário 

Robson dos Anjos Reis 
	

Daiane Portela 
Equipe de Apoio 
	

Equipe de Apoio 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

Nome: 
ROif 5'G'9 	 Ri n°: 



CONTRATO N. 070/2016 

Ata de Registros de Preços W. 001/2016 
Pregão Eletronico no 001/2016 

Objeto: Registro de Preços para 
contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de medicamentos para 
atender as demandas dos municípios 

integrantes deste Consórcio. 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES, pessoa 
Jurídica de direito público interno, situado na Rua Castro Alves, 331-B, Centro, no 
Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o a.° 
23.019.551/0001-00, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, 
representado neste ato por seu Presidente, Sr. OTAVIAN() OLAVO PIVETTA, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n°12479330 SSP/MT e do CPF n° 
274.627.730-I5, e, do outro lado, a empresa GOLDENPLUS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 17.472.278/0001-64 e inscrição estadual o." 170/0009050, com sede na Gotardo 
Mazzarolo n° 16, Bairro Centro, em Barão de Cotegipc-RS , doravante designada 
"DETENTORA DA ATA", neste ato representada pelo Senhor GUILHERME 
BERRIA, brasileiro, solteiro, empresario, portador(a) do RG n° 1102794177 SJS-RS e 
do CPF a° 028.430.540-52, resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei do 
Pregão n. 10.520, de 17 de julho de 2.002, n. 11.107 de 06 abril de 2005 e 
subsidiariarnente pela Lei o. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis: 
8.883/94 e 9.648/98, e de acordo com o que consta no Procedimento Pregão Eletrônico 
n. 001/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

. 	
1.OB.JETO 1' 

1.1. Através da presente ata Ocam registrados os seguintes preços, para futura 
contratação de pessoa lurídica  para fornecimento de medicamentos para atender as 
demandas dos municípios integrantes deste Consórcio - - Termo de Referência do 
Edital do PREGÃO Eletrônico N. 001/2016 - REGISTRO DE PREÇO 001/2016, 
abaixo especificados: 

Proposta de Itens Ganhos 

Item Quant Unid Descrição Marca V. Unit V. Total 

182 9500 FR 

CLORIDRATO DE AMBROXOL 

15MG/5ML 120ML Natulab R$ 	1,73 R$ 	16.435,00 

183 1500 FR 

CLORIDRATO DE AMBROXOL 

30MG/5 ML 120ML Natulab R$ 	1,73 R$ 	2.595,00 

224 166500 FR CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100ML Farmace R$ 	2,18 R$ 362.970,00 
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293 2525 AMP 

DOPAMINA, CLORIDRATO 

SMG/ML 10ML Hipolabor R$ 	1,39 R$ 	3.509,75 

380 34460 FR GLICOSE 5% 500 ML Eurofarma R$ 	3,64 R$ 125.434,40 

410 11150 FR 

HIDROXIDO DE ALUMINIO 60 + 

HIDR. MAGNÉSIO 40MG/ML 

100ML Mariol R$ 	2,38 R$ 	26.537,00 

482 3000 BOLSA MAN ITOL2O%250ML Fresenius R$ 	6,80 R$ 	20.400,00 

510 1500 FR 

METRONIDAZOL, 5MG/ML, 

SOLUÇAO INJETAVEL FRASCO 

100ML Isofarma R$ 	3,03 R$ 	4.545,00 

526 200 AMP 

NALOXONA CLORIDRATO 

0,4MG/ML 1ML Hipolabor R$ 	6,00 R$ 	1.200,00 

591 51350 COMP 

PERMANGANATO DE POTÁSSIO 
100MG Mariol R$ 	0,08 R$ 	4.108,00 

626 12800 FR RINGER COM LACTATO 500 ML Eurofarma R$ 	4,19 R$ 	53.632,00 

627 500 UND RINGER S/ LACTATO SOOML Fresenius R$ 	5,22 R$ 	2.610,00 

655 2000 FR 

SOLUÇÃO GLICO-CLORETADA 

250ML Equiplex R$ 	3,94 R$ 	7.880,00 

Valor do lote R$ 631.856,15 

2. DA VALIDADE 1)0 REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses a contar 
da assinatura do contrato. 
2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador e os órgãos participantes 
não serão obrigados a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 
referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2016 - 
REGISTRO DE PREÇOS N. 001/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

3. 1)0 PAGAMENTO 

3. 1. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, 
correspondentes ao fornecimento, devidamente processadas com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pelo órgão 
participante, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento 
autorizadas pelo setor responsável de cada órgão participante. 
3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado 
através de Ordem Bancária, de acordo com a programação de cada órgão participante, 
não excedendo o período de 30 dias após o recebimento deflnitivo, caracterizado pela 
atestação das Notas Fiscais pelo fiscal do contrato 
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J.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem 
entre a data da devolução e a da reapresentaçào; 
3.4. Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
3.4. 1 Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 
Tributos e contribuições Federais; 
3.4.2. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma 
única certidão, caso esta seja unificada com a constante no item 3.4.1; 
3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.5. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, 
constante no item 3.2. Devendo a DETENTORA DA ATA ficar responsável pela 
conferência de tal validade. 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
3.7. O CNPJ da DETENTORA DA ATA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.8. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário na Agência 8108-6, 
conta n14209-3, Banco do Brasil, de tirularidade da DETENTORA DA ATA, conforme 
proposta apresentada no processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2016, 
Registro de Preço n° O 1/2016. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E 1)0 PRAZO 
4. 1. O prazo para a retirada da nota de empenho e rcspecuva Ordem de Fomccimcnio, 
,será de até 02 (dois) dias corridos contados da data ciência da convocação. 
4.2. As solicitações serão efetuadas com antecedência conforme necessidade e demanda 
de cada órgão participante. 
4.3. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues nos endereços indicados por 
cada órgão participante, com frete e descarga por conta da empresa vencedora. 
Prefeitura de Claudia/MT Avenida Gaspar Dutra s/n, na Farmácia Municipal. 
Prefeitura de Feliz Natal - Rua Milton dos Reis, 80 Bairro Centro- Farmácia Anexa a 
UBS Centro- PSF II; 
Prefeitura de Itanhanga/MT - Avenida dos Trabalhadores, 930 Bairro Centro - 

Farmácia central; 
Prefeitura de Lucas do Rio Verde/MT - Rua Catuipe, 1.276-E Bairro Cidade Nova - 
Farmácia Central/CAF. 
Prefeitura de Nova Maringáll\IT- Rua Getulio Vargas s/n - Centro - Secretaria de 
Saúde. 
Prefeitura de Nova Mutun/Ml' - Avenida dos Uirapurus, 82N - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Nova Uhirat/MT - Rua Rene Murad, 141 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Santa Carmem! MT -  Avenida Santos T)umont, 491 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Santa Rita do TrivelattofMT - Rua Arara, 1.549 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefcitufa de Sinop/MT - Avenida Jacarandás, 2.438 Setor Industrial Sul - Farmácia 
M11nici1.al. 

A14o-JiYai1abflda  
OÀI3AMT 17.342 



Prefeitura de Tapurah/MT - Avenida dos Trabalhadores, 170 Centro 	Farmácia 

Central. 
Prefeitura de União do Sul/MT - Rua Joaçaba, 27 - Centro - Secretária Municipal de 
Saúde. 
4.4. Os produtos serão solicitados conforme necessidade pelo prazo de 12 (doze) meses 
e deverão ser entregues no máximo até lO (Dez) dias após o pedido. 
4.5. O objeto cia ata será recebido pela unidade requisitante, provi soriarnente, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal n° 8.666/93. 
4.6. Se a qualidade dos produtos fornecidos não corresponder às especificações do objeto 
cia ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
4.7. Se, durante o prazo de validade cia ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer 
alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, desde que isto não represente 
culpa dos agentes do Município, este estabelecerá o prazo em que a detentora deverá 
providenciar a substituição, por sua conta e risco. 
4.8. A Validade dos medicamentos não poderá ser inferior a 12(doze) meses a contar da 
data de entrega no município solicitante. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5. 1. Dos órgãos participantes: 
5.1 .1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5. 1 .2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando f'or o caso; 
5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução da nota de empenho; 
5. 1 .4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.2. Da Detentora da Ata: 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4.Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 
5.2.5. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade 
com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condições de consumo; 
5.2.6. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de 
Fornecimento. 
5.2.7. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Consórcio, sem 
que com isso haja qualquer custo adicional. 
5.2.8. Credenciar um representante junto ao Consórcio para prestar esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
5.2.9. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmentc, o objeto da licitação, sem 
prévia anuência do Consórcio; 
5.2.10. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Consorcio e aos órgãos participantes 
ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa 
responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Consórcio; 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, 
na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7. 1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplcmento de cada ajuste representado pela nota de empenho, 
sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, das quais destacam-se: 
7.1 .1. Advertência; 
7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
até o 02° (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 
superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual; 
7. ].S. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Consórcio, no prazo de até 2 (dois) anos; 
7.1.6. Declaração de inidoncidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 
7.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pelo município participante. 
7.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "7.1.1" a "7.1.6", do item 7. 1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Presidente do Consórcio, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

8 DO RFAJUSTAMEN FO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
8. 1. 1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão 
de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
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Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipotc.c.s de oscilação de preços, para mas ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea d 
do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93  e alterações (situações supervenientes 
e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 
econômica extraordinária e extracontratual). 
8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmcntc estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do prcço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para 
o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor cm relação ao irem e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso Inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar ajusta remuneração do 
serviço ou fornecimento e no enibasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10. Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 
demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o Órgão Gerenciador revogará 
a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, 
sem aplicação de penalidade. 
8.12. Definido o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 
empresas vinculadas. 
8. 13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 
recurs 
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9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE P1ÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa 
do Gestor da Ata quando: 
9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e o 
Consórcio não aceitar sua justificativa; 
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério do CONSORCIO; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo CONSORCIO, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9. 1 .6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 
Consórcio. 
9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial dos Municípios AMM e no Diário Oficial de Contas 
TCE/MT por O 1 (urna) vez, considerando-se cancelado o preço c registrado a partir da 
última publicação. 
9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo do 
CONSORCIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIiI a XVI, da Lei Federal a° 8.666/93. 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Consórcio a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade 
competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas 
estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se 
verifique que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota 
de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 
regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 
colidam com as cláusulas desta ata. 
li. DAS COMUNICAÇÕES 
1 1 . 1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presei te Ata, serão feitas sempre por escrito. 
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etentora da Ata—
ócio/Proprietário 

- 
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12. DAS DisPosiçõEs FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2016 —Registro 
de Preços n°. 001/2016 e a proposta da empresa GOLDENPLUS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA classificada em 10  lugar 

no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e a 
Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da 
nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente 
decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 
enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data 
do registro, para todos os efeitos legais. 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso- MT, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

SORRISO-MT, 23 de maio de 2016 

.tL Aftr - 	illk-1 
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onsr T' 	ico de Saúde Vale do Teles Pires 
Otaviano Olavo Pivctta 

Presidente 

Rote  
Karolc Graziela Sontag 

Pregoeira 

Robson dos Anjos Reis 
Equipe de Apoio 
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Equipe de Apoio 
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RG n' 

Nome: 
RG n°: 
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CONTRATO N. 071/2016 

Ata de Registro de Preços n°. 001/2016 
Pregão Eletronico n°. 001/2016 

VALIDADE: 12 MESES 

Objeto: Registro de Preços para 
contratação de pessoa jurídica para 
forneci meti to de medicamentos para 
atender as demandas dos municípios 

integrantes deste Consórcio. 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES, pessoa 
jurídica de direito público interno, situado na Rua Castro Alves, 331-13, Centro, no 
Município de Sorriso. Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o a.° 
23.019.551/0001-00, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, 
representado neste ato por seu Presidente, Sr. OTAVIÁNO OLAVO PIVETTA, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n92479330 SSPIMT e do CPF n° 
274.627.730-15, e, cio outro lado, a empresa DIMACI PR MATERIAL CIRURGICO 
LTI)A, inscrita no CNEJ sob o n°00.656.468/001-39 e inscrição estadual n.° 1003030-
20, com sede na Rua Anita Ribas n° 410, Bairro Bacacheri, em Barão Curitiba-PR 
doravante designada "DETENTORA DA ATA", neste ato representada pelo Senhor 
LUIZ RENATO GAROFANI. brasileiro, casado, gerente geral, portador(a) do RG n° 
4.54 1 .423-0 SSP-RS e do CPF n° 874.165.659-87, resolvem celebrar o presente Contrato, 
com fulcro na Lei do Pregão n. 10.520, de 17 de julho de 2.002, a. 11.107 de 06 abril de 
2005 e subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93, de 21 dejunho de 1993, alterada pelas Leis: 
8.883/94 e 9.648/98, e de acordo com o que consta no Procedimento Pregão Eletrônico 
a. 00 1/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura 
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de medicamentos para atender as 
demandas dos municípios integrantes deste Consórcio - - Termo de Referência cio 
Edital cio PREGÃO Eletrônico N°. 001/2016 - REGISTRO DE PREÇO N°. 
001/2016, abaixo especificados: 

Ucni Qtde Unid. Especificação Marca Nome 
Comercial 

Embalagem Rcg.MS Valor 
ti ai t. 

Valor 
Total 

49 2.500 IR. AMICACINA 
SULFATO, 	250 
M GIM L 
SOLUÇÃO 
IN.1 ETA VEL 
AMPOLA 2ML 

Ilipolabor Genérico Cx. ei 100 113430141 1,80 4.500,00 

96 19.390 COMP I3ISSULFATO 
1)E 

Actavis Genérico Cx. ei IDO 104920189 0,38 7.368,20 
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104 60.300 AMP BROMOI'RIDA 
5MG/ML 	2ML 
SOL. IN.J. 

Ilipolabor Genérico Cx. ei 100 113430130 0,75 45.225,00 

128 136.500 COIM 11  CARBONATO 
DE 	L VI,  IO 
3))0TIG 

Actavis Genérico Cx. ei 500 104920162 0,16 21.840,00 

260 6.000 AM P DICLOFENACO 
75M(; 	- 
AMPOLA 	C/ 
3N11, 

Farniace I)icloíarina Cx. ei 100 1108-5,0016  (1,50 3.000,0() 

311 4.000 SER. ENOXAPARINA 
SOE)ICA 
2OMG1O,2ML 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
SERINGA 
PREENCIl IDA 
COM 
DISPOSITIVO 
DE 
SEGURANÇA 

Bioehiinico Cutenox Cx. e/ lO 
100630188 

10,00 40.000,00 

312 9.800 SER. ENOXAI'ÀRINA 
SÓ1)ICÁ 
40MG10,4M L 
S()LIJÇÁ() 
INJ Ei'ÁVEL, 
SERINGA 
PREENCHIDA 
CO  
DISPOSITIVO 
1) E 

EG li RANÇA 

Biocliimico Cutenox Cx. e/ 10 
100630189 

13,00 127.400,00 

355 2.500 COM P. FUMAR.TO  DE' 
Qt'E'l'IAI'INA 
100 MC 

Actavis Genérico Cx. ei 30 104920192 0,52 1.300,00 

356 5.000 COM P. FUMARA'I'O DE 
QtIETIAPINA 
200MC 

Actavis Genérico Cx. e/ 30 104920192 0,98 4.900,0() 

366 5.000 COM P. CBPEN'J' INA 
300MC 

Actavis Ganiihetal Cx. ci 30 104920171 0,30 1.500,00 

520 6.050 AM P. MORFINA 
SULFATO 	10 
\IGIMI, 
AMPOLA 1 ML 

ilipolabot' Genérico Cx. e/ 100 113430163 2,10 12.705,00 

\!9 lor Total da Proposta: Duzentos e Sessenta e Nove Mil, Setecentos e Trinta e Oito Reais e Vinte 
Centavos. 

RS 
269,738,20 

2. DA VALIDADE 1)0 REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 . A Ata de keíistro de Preços. ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses a contar 
cia assinatura do contrato. 
2.2. Nos termos do § 40 cio artito 15 da Lei Federal 110  .666/93, durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador e os órgos participantes 
Ilii() senão obrigados aaquisiçío, exclusiva nente por seu intermédio, os produtos 
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referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes cio edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2016 
- REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2016, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

M. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, 
correspondentes ao fornecimento, devidamente processadas com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pelo órgão 
participante, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento 
autorizadas pelo Setor responsável de cada órgão participante. 
3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado 
através de Ordem Bancária, de acordo com a programação de cada órgão participante, 
não excedendo o período de 30 dias após o recebimento definitivo, caracterizado pela 
atestação das Notas Fiscais pelo fiscal do contrato 
3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem 
entre a data da devolução e a da reapresentação; 
3.4. Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
3.4.1.Certiclão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 
Tributos e contribuições Federais; 
3.4.2. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma 
única certidão, caso esta seia unificada com a constante no item 3.4.1; 
3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.5. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, 
constante no item 3.2. Devendo a DETENTORA DA ATA ficar responsável pela 
conferência de tal validade. 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
3.7. O CNPJ da DETENTORA DA ATA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento l icitatório. 
3.8. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário na Agência 3415-0, 
conta n° 24512-7, Banco do Brasil, de titularidade da DETENTORA DA ATA, 
conforme proposta apresentada no processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N. 
01/2016, Registro de Preço n°01/2016. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, 
será de até 02 (dois) dias corridos contados cia data ciência da convocação. 
4.2. As solicitações serão efetuadas com antecedência conforme necessidade e demanda 
de cada órgão participante. 
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4.3. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues nos endereços indicados por 
cada órgão participante, com frete e descarga por conta da empresa vencedora. 
Prefeitura de Claudia/MT - Avenida Gaspar Dutra sin, na Farmácia Municipal. 
Prefeitura de Feliz Natal - Rua Milton dos Reis, 80 Bairro Centro- Farmácia Anexa a 
UBS Centro- PSF II; 
Prefeitura de Itanhanga/MT - Avenida dos Trabalhadores, 930 Bairro Centro - 

Farmácia central; 
Prefeitura de Lucas do Rio Verde/MT - Rua Catuipe, 1.276-15 Bairro Cidade Nova - 
Farmácia Central/CAF. 
Prefeitura de Nova Maringá/MT- Rua Getulio Vargas s/n - Centro - Secretaria de 
Saúde. 
Prefeitura de Nova Mutun/MT - Avenida dos Uirapurus, 82N - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Nova Ubiratã/MT - Rua Rene Murad, 141 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Santa Carmem/ MT - Avenida Santos Dumont, 491 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Santa Rita do Triveiatto/MT - Rita Arara, 1.549 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de SinopíMT - Avenida Jacarandás, 2.438 Setor Industrial Sul - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Tapurah/MT - Avenida dos Trabalhadores, 170 Centro - Farmácia 
Central. 
Prefeitura de União do SuIIMT - Rua Joaçaba, 27 - Centro - Secretária Municipal de 
Saúde. 
4.4. Os produtos serão solicitados conforme necessidade pelo prazo de 12 (doze) meses 
e deverão ser entregues no máximo até lO (Dez) dias após o pedido. 
4.5. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal n° 8.666/93. 
4.6. Se a qualidade dos produtos fornecidos não corresponder às especificações do objeto 
da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
4.7. Se, durante o prazo de validade cia ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer 
alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, desde que isto não represente 
culpa dos agentes do Município, este estabelecerá o prazo em que a detentora deverá 
providenciara substituição, por sua conta e risco. 
4.8. A Validade dos medicamentos não poderá ser inferior a 12(doze) meses a contar da 
data de entrega no município solicitante. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5. l. Dos órgãos participantes: 
5.1 .1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente"  atestada, no setor competente; 
5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.2. Da Detentora da Ata: 
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5.2. 1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e Custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4.Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 
5.2.5. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem era desconformidade 
com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condições de consumo; 
5.2.6. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de 
Fornecimento. 
5.2.7. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Consórcio, sem 
que com isso haja qualquer custo adicional. 
5.2.8. Credenciar um representante junto ao Consórcio para prestar esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
5.2.9. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem 
previa anuência cio Consórcio; 
5.2.10. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Consorcio e aos órgãos participantes 
ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa 
responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Consórcio; 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6. 1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
6.rrnalizado pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, 
na cópia que necessariamente a acompanhar, a (lata e hora em que a tiver recebido, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7. 1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, 
sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no :rtigo 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, das quais destacam-se: 
7.1.1. Advertência; 
7. 1 .2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
até o 02° (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 
superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
7. 1 .4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual; 
7. 1 .5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Consórcio, no prazo de até 2 (dois) anos; 
7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 



decisão cia autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 
7.2. Os valores das muitas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pelo município participante. 
7.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "7.1.1" a "7.1 .6", do item 7.1

`
caberá 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Presidente do Consórcio, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de lO (dez) dias úteis. 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
8.1 .1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais corno: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão 
de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" 
do inciso II e do § 5° do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes 
e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 
econômica extraordinária e extracontratual). 
8.3 O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
dcv idamente justificado no processo. 
8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para 
o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais íbrnecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
8.8. 1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
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fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar ajusta remuneração do 
serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10. Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 
demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o órgão Gerenciador revogará 
a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, 
sem aplicação de penalidade. 
8.12. Definido o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 
empresas vinculadas. 
8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 
recurso. 

9. 1)0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
cio prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa 
do Gestor da Ata quando: 
9.1 .1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e o 
Consórcio não aceitar sua justificativa; 
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério do CONSORCIO; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo CONSORCIO, com observância das 
disposições legais; 
9. 1 .5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 

Consórcio. 
9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial dos Municípios AMM e no Diário Oficial de Contas 
TCE/MT por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
última publicação. 
9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo do 
CONSORCIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Fe eral n° 8.666/93. 



9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Consórcio a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade 
competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas 
estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se 
veriflque que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota 
de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 
regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 
colidam com as cláusulas desta ata. 

ii. DAS COMUNICAÇÕES 

1 .1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	 :1 

2.l. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 00 1/20 16 —Registro 
de Preços n°. 001/2016 e a proposta da empresa DIMACI PR MATERIAL CIRURGICO 
LTDA classificada em 1° lugar no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lci Federal n°8.666/93 e a 
Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da 
nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente 
decorrente cia ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 
enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data 
cio registro, para todos os efeitos legais. 

13. DO FORO, 

1 3.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso- Ml', como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E. por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

SORRISO-MT, 23 de maio de 2016 

v 
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CONTRATO N. 072/2016 

Ata (te Registro de Preços n1.001 /2016 
Pregão Eletronico no. 001/2016 
Validade: 12 meses 

Objeto: Registro de Preços para 
contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de medicamentos para 
atender as demandas dos municípios 

integrantes deste Consórcio. 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES, pessoa 
Jurídica de direito público interno, situado na Rua Castro Alves, 331-B, Centro, no 
Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o n.° 
23.01 9.551/0001-00, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, 
representado neste ato por seu Presidente, Sr. OTAVIANO OLAVO PIVETTA, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n°12479330 SSP/MT e do CPF no 
274.627.730-15, e, do outro lado, a empresa EREFARMA PRODUTOS PRA SAUDE 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 15.439.3661000-39 e inscrição estadual n.° 
039/0161497, com sede na Rua Henrique Schwerin n° 258, Bairro Centro, em Erechím-
RS , doravante designada "DETENTORA DA ATA", neste ato representada pela 
Senhora CAMILE RORIG FOLLADOR. brasileira, casada, gerente geral, portador(a) 
do RG O 6081034107 SSP-RS e do CPF n° 002.009.330/60, resolvem celebrar o presente 
Contrato. com  fulcro na Lei do Pregão n. 10.520, de 17 de julho de 2.002, n. 11.107 de 
06 abril de 2005 e subsidiariamente pela Leia. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada 
pelas Leis: 8.883/94 e 9.648/98, e de acordo com o que consta no Procedimento Pregão 
Eletrônico a. 001/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura 
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de medicamentos para atender as 
demandas dos municípios integrantes deste Consórcio - - Termo de Referência do 
Edital do PREGÃO Eletrônico N. 001/2016 - REGISTRO DE PREÇO 001/2016, 
abaixo especificados: 

Item Quantid. Unid. Descrição Marca/fabricante 
Valor 

unitário Valor total 

82 1000 CAPS 

BECLOMETASONA 

DIPROPIONATO, 200MCG COM 

INALADOR NOVARTIS 0,98 980,00 

185 2500 CP 

CLORDRATO DE BAMIFILINA 

600MG CHE151 2,37 5.925,00 

256 1460 CP 

DICLORIDRATO DE BETAISTINA 

8MG BIOSINTÉTICA 0,279 407,34 

263 3000 CP 

DiCLOFENACO 50 MO + 

CODER'4A50 MG NOVARTIS 4,60 
R$ 

13.800,00 

~11 
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Ald 

296 30 FR 

DORZOLAM IDA CLORIDRATO, 

2%, SOL. OFTALMICA SML BIOSINTÉTICA 25,90 

R$ 

777,00 

385 360 CP GLIMEPIRIDA 6MG SANOFI 3,57 

R$ 

1,285,20 

393 800 CP 

HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 

10MG TEUTO 1,12 896,00 

411 500 CP HIDROXIZINA 25MG GERMEO 0,37 
R$ 

185,00 

422 2500 CP INDAPAMIDA 1,5MG GERMED 0,58 

RS 

1.450,00 

435 900 CP 

ISOSSORBIDA SAL 

MONONITRATO 20MG BIOSINTÉTICA 0,19 171,00 

445 100 CX 

LANSOPRAZOL ASSOCIADA A 

AMOXICILINA E 

CLARITROMICINA 300 MG + 500 

MG + 500 MG TEUTO 73,90 7.390,00 

490 5000 

1 

CP 

METFORMINA CLORIDRATO, 

ASSOCIADA À VÍLDAGLIPTINA 1 

G + 50 MG NOVARTIS 4,18 20.900,00 

519 1280 CP MIDAZOLAM 15 MG MEDLEY 0,92 1.177,60 

530 50 FR NEOLEPTIL 4% SOLUÇAÕ ORAL SANOFI 24,80 

R$ 
1.240,00 

539 

540 

500 CP 

FR 

NITAZOXANIDA 5001VIG FARMOQUIMICA 17,41 8.705,00 

FARMOQUIMICA 99,51 
R$ 

49.755,00 500 NITAZOXANÍDA 20MG 

541 500 FR NITAZOXANIDA4SML FARMOQUIMICA 43,65 21825,00 

543 1000 CP NITRENDIPINO 10MG BIOSINTÉTICA 0,79 

R$ 

790,00 

578 600 FR 

PARACETAMOL ASSOC. À 

OXOMEMAZINA GUAIFENESINA 

BENZOATO SÓDIO 2 MG + 0,165 

MG + 5 MG + 5 MG/ML, XAROPE 

BARINFARMA / 
FARMASA 54,25 32.550,00 

579 600 FR 

PARACETAMOL, ASSOC. À 

OXOMEMAZINA, GUAÍFENESINA, 

BENZOATO SÓDIO, 6,66 MG + 

0,332 MG + 6,66 MG + 6,66 

MG/ML, XAROPE 

BARINFARMA / 
FARMASA 37,06 

R$ 
22.236,00 

590 250 FR 

PERICIAZINA 40 MG/ML 

SOLUÇÃO ORAL - GOTAS SANOFI 18,78 4.695,00 

593 500 CP 

PIRACETAM 400 MG + 

CINARIZINA 25 MG BRAINFARMA 1,50 750,00 

600 1000 CP 

PIPERIDOLATO CLORIDRATO, 

ASSOCIADO COM HESPERIDINA E 

ÁCIDO ASCÓRBICO, 100MG - 

SOMG + SOMG SANOFI 0,85 

R$ 

850,00 

604 60 FR 

POLICRESULENO 360 MG/ML, 
SOLUÇÃO TÓPICA 

GINECOLÓGICA TAKEDA 26,00 

R$ 
1.560,00 
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613 1500 CP PREGABALINA 150MG TEUTO 2,79 
R$ 

4.185,00 

614 1000 CP PREGABALINA 75 MG TEUTO 1,75 1.750,00 

619 7500 UNI PROPILTIOURACILIA 100MG BIOLAB 0,76 5.700,00 

RABEPRAZOL SÓDICO, 20 MG, R$ 
621 2000 UND LIBERAÇÃO ENTÉRICA SANDOZ 7,50 15.000,00 

R$ 
622 5500 CP RAMIPRILSMG 8IOSINTÉTICA 1,59 8.745,00 

632 3000 CP RIVAROXABANA 15MG BAYER 12,10 36.300,00 

R$ 
633 2390 CP RIVAROXABANA 20MG BAYER 12,10 28.919,00 

SALMETEROL XINAFOATO, 

ASSOCIADO COM PROPIONATO 

DE FLUTICASONA, 25 MCG + 125 

MCG/DOSE, SPRAY ORAL C/120 

544 50 SPRAY DOSES GLAXO 159,00 7.950,00 

SALM ETE ROL XINAFOATO, 

ASSOCIADO COM PROPIONATO 

DE FLUTICASONA, 50 MCG + 250 

MCG/DOSE, DISCOS COM 60 

645 70 SPRAY DOSES GLAXO 166,95 11.686,50 

R$ 

648 300 CP SERTRALINA 100MG GERMED 2,59 777,00 

SITAGLIPTINA + METFORMINA R$ 

654 1000 CP 50/850MG MERCK 5,50 5.500,00 

SULFATO DE GLICOSAMINA 

663 3100 SACHE 1,SMG + CONDROITINA 1,2 MG ACHE 4,99 15.469,00 

670 1000 CP SULPIRIDA, 50 MG' SANOFI 0,65 650,00 

SULFATO DE POLIMIXINA 8 

10.000 UI + SULFATO DE 

NEOMICINA 50 MG 

+HIDROCORTIZONA 10 MG (SOL R$ 
672 10 FR OTOLÓGICA) FARMOQUIMICA 16,03 160,30 

SULFATO DE 

NEOMICINA+BACITRACINA PRATI R$ 
673 15000 TUBO ZÍNCICA 20 MG BISNAGA DONADUZZI 1,49 22.350,00 

677 1000 CP TANSULOSINA, 0,4 MG MEDLEY 2,22 2.220,00 

TRAVOPROSTA 0,004% + R$ 

678 112 FR TIMOLOL 0,5% COLIRIO 2,5ML ALCON/NOVARTIS 162,45 18.194,40 

TETRACICLINA, 0,5%, POMADA R$ 

680 410 TUBO OFTÁLMICA 10G PFIZER 21,15 8.671,50 

TETRACICLINA + 

ANOFOTERICINA 8/CREME R$ 

681 1000 TUBO VAGINAL MEDLEY 17,55 17.550,00 

TIMOMODULINA 20MG/5ML 

692 50 FR XAROPE 12OML ACHE 148,00 7.400,00 



tbr1 d 
'7.342 AldO 

0 

TIMOLOL MALEATO 0,25% R$ 
694 1020 FR SOLUÇÃO OFTÁLMICA SML BIOSINTËTICA 3,69 3,763,80 

R$ 
697 6000 CP TIZANIDINA 21VIG RANBAXY 0,67 4020,00 

UNDECANOATO DE 

TESTOSTERONA EM SOLUÇÃO 

OLEOSA INJETÁVEL 250MG/ ML 
702 12 AMPO 41VIL BAYER 738,00 8.856,00 

VALSARTANA, ASSOCIADO À 

HIDROCLOROTIAZIDA, 160 MG + R$ 
706 4500 CP 12,5MG E.MS 1,38 6.210,00 

VALSARTANA ASSOCIADO À 

HIDROCLOROTIAZIDA 320MG + R$ 
707 2080 CP 25MG E.MS 1,00 2.080,00 

710 500 CP VALERIANA OFFICINALIS SOMG GEOLAB 0,45 225,00 

VITELINATO DE PRATA 10% 

715 10 5M1 COLIRIO C/ 5ML ALLERGAN 16,02 160,20 

R$ 

Valor total da proposta: 	444.792,84 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses a contar 
da assinatura do contrato. 
2.2. Nos termos do § 41  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preços, o órgão Gerenciador e os órgãos participantes 
não serão obrigados a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 
referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

• cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2016 
- REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2016, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, 
correspondentes ao fornecimento, devidamente processadas com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pelo órgão 
participante, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento 
autorizadas pelo setor responsável de cada órgão participante. 
3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado 
através de Ordem Bancária, de acordo com a programação de cada órgão participante, 
não excedendo o período de 30 dias após o recebimento definitivo, caracterizado pela 
atestação das Notas Fiscais pelo fiscal do contrato 
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3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapreseritação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem 
entre a data da devolução e a da reapresentação; 
3.4. Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
3,4.1.Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 
Tributos e contribuições Federais; 
3.4.2. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma 
única certidão, caso esta seja unificada com a constante no item 3.4.1; 
3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.5. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, 
constante no item 3.2. Devendo a DETENTORA DA ATA ficar responsável pela 
conferência de tal validade. 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
3.7. O CNPJ da DETENTORA DA ATA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.8. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário na Agência 0132-5, 
conta n° 63421-2, Banco do Brasil, de titularidade da DETENTORA DA ATA, 
conforme proposta apresentada no processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N. 
01/2016, Registro de Preço no 01/2016. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, 
será de até 02 (dois) dias corridos contados da data ciência da convocação. 
4.2. As solicitações serão efetuadas com antecedência conforme necessidade e demanda 
de cada órgão participante. 
4.3. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues nos endereços indicados por 
cada órgão participante, com frete e descarga por conta da empresa vencedora. 
Prefeitura de Claudia/MT -Avenida Gaspar Dutra s/n, na Farmácia Municipal. 
Prefeitura de Feliz Natal - Rua Milton dos Reis, 80 Bairro Centro- Farmácia Anexa a 

S 	UBS Centro- PSF 11; 
Prefeitura de Itanhanga/MT - Avenida dos Trabalhadores, 930 Bairro Centro - 

Farmácia central; 
Prefeitura de Lucas do Rio Verde/MT - Rua Catuipe, 1.276-E Bairro Cidade Nova - 
Farmácia Central/CAF. 
Prefeitura de Nova Maringá/MT- Rua Getulio Vargas s/n - Centro - Secretaria de 
Saúde. 
Prefeitura de Nova Mutun/MT - Avenida dos Uirapurus, 82N - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Nova Ubirat/MT - Rua Rene Murad, 141 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Santa Carinem/ MT- Avenida Santos Dumont, 491 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Santa Rita do Trjvelatto/MT - Rua Arara, 1 .549 Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de SinopfMT - Avenida Jacarandás, 2.438 Setor Industrial Sul - Farmácia 
Municipal. 
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Prefeitura de Tapurah/MT - Avenida dos Trabalhadores, 170 Centro - Farmácia 
Central. 
Prefeitura de União do Sul/MT - Rua Joaçaba, 27 - Centro - Secretária Municipal de 
Saúde. 
4.4. Os produtos serão solicitados conforme necessidade pelo prazo de 12 (doze) meses 
e deverão ser entregues no máximo até lO (Dez) dias após o pedido. 
4.5. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal n° 8.666/93. 
4.6. Se a qualidade dos produtos fornecidos não corresponder às especificações do objeto 
da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
4.7. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer 
alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, desde que isto não represente 
culpa dos agentes do Município, este estabelecerá o prazo em que a detentora deverá 
providenciar a substituição, por sua conta e risco. 
4.8. A Validade dos medicamentos não poderá ser inferior a 12(doze) meses a contar da 
data de entrega no município solicitante. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.!. Dos órgãos participantes: 
5.1. l. Atestar nas notas fiscais e/ou uiituras a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
S. 1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1 .5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.2. Da Detentora da Ata: 
5.2.!. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4.1`ornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 
5.2.5. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade 
com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condições de consumo; 
5.2.6. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de 
Fornecimento. 
5.2.7. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Consórcio, sem 
que com isso haja qualquer custo adicional. 
5.2.8. Credenciar um representante junto ao Consórcio para prestar esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
5.2.9. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem 
prévia anuência do Consórcio; 
5.2.10. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Consorcio e aos órgãos participantes 
ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa 
responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Consórcio; 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 



6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, 
na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7. 1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, 
sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, das quais destacam-se: 
7.1.1. Advertência; 
7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
até o 02° (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 
superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
inj usti ficadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual; 
7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Consórcio, no prazo de até 2 (dois) anos; 
7. 1 .6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 
7.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pelo município participante. 
7.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "7.1.1" a "7.1.6", do item 7. 1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Presidente do Consórcio, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

S. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8. 1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
S. 1. 1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão 
de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
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Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" 
do inciso II e do § 5° do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes 
e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 
econômica extraordinária e extracontratual). 
8.3 O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5. Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para 
o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar ajusta remuneração do 
serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8. 10. Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 
demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o órgão Gerenciador revogará 
a Ata de Registro de Preços, liberando OS fornecedores dos compromissos assumidos, 
sem aplicação de penalidade. 
8.12. Definido o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 
empresas vinculadas. 
8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 
recurso, 



9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa 
do Gestor da Ata quando: 
9.1 .1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e o 
Consórcio não aceitar sua justificativa; 
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério do CONSORCIO; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo CONSORCIO, com observância das 
disposições legais; 
9.1 .5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 
Consórcio, 
9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial dos Municípios AMM e no Diário Oficial de Contas 
TCE/MT por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
última publicação. 
9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo do 
CONSORCIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.3. 1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Consórcio a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO 

10. 1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade 
competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas 
estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se 
verifique que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota 
de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 
regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 
colidam com as cláusulas desta ata. 
li. DAS COMUNICAÇÕES 

1. E. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
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Presidente 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 00 1/2016 - Registro de 
Preços n. 001/2016 e a proposta da empresa EREFARMA PRODUTOS PRA SAUDE 
EIRELJ classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e a 
Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3 O compromisso de fornecimento SÓ estará caracterizado mediante recebimento da 
nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente 
decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 
enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data 
do registro, para todos os efeitos legais. 

13. DO FORO 
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso- MT, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

SORRISO-MT, 23 de maio de 2016 

Robson dos Anjos Reis 
	

Daláne Efortela 
Equipe de Apoio 
	 Equipe deApoio 
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CONTRAT 0 N. 073/2016 

Ata de Registro de Preços 110.001/2016 

Pegriio Eletronico 	001/2016 

Validade: 12 meses 

Objeto: Registro de Preços para 
contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de medicamentos para 
atender as demandas dos municípios 

integrantes deste Consórcio. 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES, pessoa 
jurídica de direito público interno, situado na Rua Castro Alves, 331-B. Centro, no 
Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o n.° 
23.019.551/0001-00, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, 
representado neste ato por seu Presidente, Sr. OTAVIANO OLAVO PIVETTA, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 11°12479330 SSP/MT e do CPF n° 
274.627.730-15, e, do outro lado, a empresa DISTRIBUIDORA BRASIL COM PROD. 
MED. HOSP LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°07.640.617/0001-10 e inscrição estadual 
o.° 10.395.880-0, com sede na RUA MP 06 QD. 16-A LOTE 01 Distrito Industrial Monte 
Horebe.Bairro Margarida Procópio, em Senador Canedo-GO , doravante designada 
"DETENTORA DA ATA", neste ato representada pelo Senhor ANDERSON 
F1LGUE1RA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador(a) do RG n° 2995711 SSP-
GO e do CPF n° 497.998.191-72, resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na 
Lei do Pregão n. 10.520, de 17 de julho de 2.002, n. 11.107 de 06 abril de 2005 e 
suhsidiariamcnte pela Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis: 
8.883/94 e 9.648/98, e de acordo com o que consta no Procedimento Pregão Eletrônico 
ti. 001/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1 .OBJEI'O 1!. PREÇOS 

1,1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura 
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de medicamentos para atender as 
demandas dos municípios integrantes deste Consórcio - Termo de Referência do 
Edital do PREGÃO Eletrônico N°. 001/2016 - REGISIR() DE PREÇO N°. 
001/2016, abaixo especificados: 

VALOR 
Item DESCRIÇÃO unid Quant MARCA GANHO V Total 

36 AGUA DESTILADA AMP 10ML FR/AMP 231.000 SAMTEC 0,157 36.267,00 

R$ 

57 AMOXICILINA 500 MG CÁPSULA 851.000 AUROBINDO 0,128 108.928,00 

abrida 
17.342 



61 

AMOXICILINA 5OMG/MLMG + 
CLAVULANATO 12,5 MG/ML- PÓ 

PARA SUSPENSÃO ORAL PARA 

COMPLETAR 751VIL FR 45.760 SANDOZ 

R$ 

8,950 409.552,00 

79 BACLOFENO 10 MG COMP 46.720 TEUTO 
R$ 

0,120 
R$ 

5.606,40 

103 BROMOPRIDA, 4MG/ML 20ML FR 30.000 MARIOL 
R$ 

0,915 27.450,00 

132  

133 

CARVEDILOL 6,25MG COMP 216.950 TORRENT 

R$ 

0,098 21.261,10 

COMP 163.500 TORRENT 

R$ 
0,110 

R$ 
17.985,00 CARVEDILOL12,5MG 

134 CARVEDILOL3,125MG COMP 74.000 TORRENT 0,084 

R$ 

6.216,00 

140 CEFTAZIDIMA, 1 O FR 1.000 BIOCHIMICO 5,020 

R$ 

5.020,00 

141 CEFAZOLINA SODICA, 10 FR/AMP 1.000 AUROBINDO 3,350 

R$ 
3.350,00 

143 

CEFTRIAXONA SODICA 10 - P0 PARA 

SOLUCAO INJETAVEL IM/IV 

ACOMPANHADO DE AMPOLA DE 

DILUENTE. FRASCO-AMPOLA FR/AMP 51.200 AUROBINDO 
R$ 

3,799 194.508,80 

165 CIPROFIBRATO 100MG COMP 31.000 BRAINFARMA 

R$ 

0,449 
R$ 

13.919,00 

169 

CLINDAMICINA, 150 MG/ML, 

SOLUÇAO INJETAVEL AMPOLA 4ML AMP 2.000 HYPOFARMA 

R$ 

4,728 9.456,00 

199 

CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 

75MG CAPSULA 65.080 TORRENT 
R$ 

0,620 40.349,60 

R$ 

7.271,68 200 

CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 

1501VIG CAPSULA 6.080 TORRENT 

R$ 

1,196 

209 CLORIDRATO DE NEBIVOLOL SMG COMP 3.500 TORRENT 1,126 3.941,00 

226 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250ML BOLSA 39.900 EQUIPLEX 

R$ 
2,599 

R$ 
103.700,10 

285 DIPIRONA SODICA SOOMG/ML 20 ML FR 236.000 FARMACE 

R$ 

1,090 
R$ 

257.240,00 

306 

313 

ENALAPRIL MALEATO 5MG COMP 878.750 CIMED 

R$ 

0,050 

0,198 

R$ 

43.937,50 

R$ 
2.178,00 ESCITALOPRAM OXALATO 10MG COMP 11.000 BRAINFARMA 

424 

IMIPENEM, ASSOCIADO A 

CILASTATINA SODICA, 500 MG, P0 

LIOFILO P/ INJETAVEL FRASCO- 

AMPOLA FR 1.000 BIOCHIMICO 
R$ 

17,588 
R$ 

17,588,00 

471 LOSARTANA POTASSICA 25MG COMP 400.000 TORRENT 0,141 56.400,00 



AldO 
0 1 

495 

MET1LPREDNISOLONA 500 MG 

INJETÁVEL AMP 500 NOVAFARMA 
R$ 

20,402 
R$ 

10.201,00 

MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, R$ 
514 LOÇÃO TUBO 6.850 BELFAR 3,236 22166,60 

R$ R$ 

515 MICONAZOL 20MG/G LOCAO 30ML FR 4.000 BELFAR 3,236 12944,00 

R$ 
559 OXACILINA SODICA 500MG FR/AMP 5.550 NOVAFARMA 3,236 17.959,80 

OLEO MINERAL (VASELINA LÍQUIDA / R$ R$ 
563 PETROLATO) 100 ML FRASCO 3.700 MARIOL 1,899 7.026,30 

ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 R$ R$ 

568 MG/ML, INJETAVEL 2ML AMP 3.000 HYPOFARMA 0,946 2,838,00 

R$ R$ 
635 ROSUVASTATINA CÁLCICA 20MG COMP 6.000 TORRENT 1,100 6.600,00 

R$ R$ 
647 SERTRALINA 50MG COMP 85.600 TORRENT 0,207 17.719,20 

R$ R$ 
659 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 400GR POTE 253.550 PRATI 26,000 6.592.300,00 

SULFADIAZINA DE PRATA 1%- R$ R$ 
660 CREME COM 50G TUBO 32.030 PRATI 4,290 137.408,70 

VALPROATO DE SÓDIO, ASSOCIADO 

AO ÁCIDO VALPRÓICO, 199,8 MG + R$ R$ 
704 87 MG COMP 2.000 TORRENT 0,563 1.126,00 

VALPROATO DE SÓDIO + ACIDO 

VALPROICO 333,OMG ± 145,OMG 

(EQUIVALENTE A 500MG DE 

VALPROATO DE SÓDIO) CR 

COMPRIMIDOS REVESTIDOS DE R$ R$ 
705 LIBERAÇÃO PROLONGADA COMP 6.720 TORRENT 0,563 3.783,36 

R$ 

8.224.198,14 

2. DA VALIDADE 1)0 REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 . A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses a contar 
da assinatura do contrato. 
2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal ° 8.666/93, durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preços» o órgão Gerenciador e os órgãos participantes 
não serão obrigados a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 
referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos cm lei, sem que. (lesse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
á empresa detentora. 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRONICO N°. 00112016 

- REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2016, que a precedeu e integra o presente 

/ 
rida 
342. 



instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

3. 1)0 PAGAMENTO 

3. 1. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, 
correspondentes ao fornecimento, devidamente processadas com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pelo órgão 
participante, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento 
autorizadas pelo setor responsável de cada órgão participante. 
3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado 
através de Ordem Bancária, de acordo com a programação de cada órgão participante, 
não excedendo o período de 30 dias após o recebimento definitivo, caracterizado pela 
atestação das Notas Fiscais pelo fiscal do contrato 
3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem 
entre a data da devolução e a da reapresentação; 
3.4. Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ai i deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
3.4.1 Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 
Tributos e contribuições Federais; 
3,4.2. Certidão Negativa da Segaridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma 
única certidão, caso esta seja unificada com a constante no item 3.4.1; 
3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.5. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, 
constante no item 3.2. Devendo a DETENTORA DA ATA flcar responsável pela 
conferência de tal validade. 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
3.7. O CNPJ da DETENTORA DA ATA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.8. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário na Agência 3486-X, 
conta n" 32578-3, Banco do Brasil, de titularidade da DETENTORA. DA ATA, 
conforme proposta apresentada no processo Licjtatório PREGÃO ELETRÔNICO N. 
01/2016, Registro de Preço n° 01/2016. 

4 CONDIÇÕES OU' [ORN11MlNl O,!) \ F\TRtX,k E DO PRAZO 
4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem dc Fornecimento, 
será de até 02 (dois) dias corridos contados da data ciência da convocação. 
4,2. As solicitações serão efetuadas com antecedência conforme necessidade e demanda 
de cada órgão participante. 
4.3. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues nos endereços indicados por 
cada órgão participante, com frete e descarga por conta da empresa vencedora. 
Prefeitura de Claudia/MT - Avenida Gaspar Outra s/n, na Farmácia Municipal. 
Prefeitura de Feliz Natal - Rua Milton dos Reis, 80 Bairro Centro- Farmácia Anexa a 
UBS Centro- PSF 11; 
Prefeitura de ltanhanga/MT - Avenida dos Trabalhadores, 930 Bairro Centro - 

Farmácia central; 

ida 
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Prefeitura de Lucas do Rio Verde/MT - Rua Catuipe, 1.276-E Bairro Cidade Nova - 
Farmácia Central/CAF. 
Prefeitura de Nova Maringá/MT- Rua Getulio Vargas s/n - Centro - Secretaria de 
Saúde. 
Prefeitura de Nova MutunIMT - Avenida dos Uirapurus, 82N Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Nova Ubiratã/MT - Rua Rene Murad, 141 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Santa Carmem/MT —Avenida Santos Dumont, 491 - Centro —  Farmácia 
Municipal.  
Prefeitura de Santa Rita do Trivelatto/MT - Rua Arara, 1.549 - Centro Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Sinop/MT - Avenida Jacarandás, 2.438 Setor Industrial Sul Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Tapurab/MT - Avenida dos Trabalhadores, 170 Centro - Farmácia 
Central. 
Prefeitura a dc União do Sul/MT - Rua Joaçaba 27 - Centro - Secretaria Municipal de 
Saúde. 
44 Os produtos serão solicitados conforme necessidade pelo prazo de 12 (doze) meses 
e deverão ser entregues no máximo até 10 (Dez) dias após o pedido. 
4.5. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal n° 8.666/93. 
4.6. Se a qualidade dos produtos fornecidos não corresponder às especificações do objeto 
da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
4.7. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer 
alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, desde que isto não represente 
culpa dos agentes do Município, este estabelecerá o prazo em que a detentora deverá 
providenciar a substituição, por sua conta e risco. 
4.8. A Validade dos medicamentos não poderá ser inferior a 12(doze) meses a contar da 
data de entrega no município solicitante. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Dos órgãos participantes: 
5.1 .1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2, Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1 .5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.2. Da Detentora da Ata: 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
OU indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4.Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 
5.2.5. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em dcsconforrnídadc 
com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condições de consumo; 



5.2.6. Repassar eventuais baixas de preços, ainda qt e, após expedida a Ordem de 

Fornecimento. 
5.2.7. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Consórcio, sem 

que com isso haja qualquer custo adicional. 
5.2.8. Credenciar um representante junto ao Consórcio para prestar esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
5,2.9. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem 
prévia anuência do Consórcio; 
5.2.10. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Consorcio e aos órgãos participantes 
ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa 
responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Consórcio; 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega cicies decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da uota de empenho, deverá colocar, 
na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, 
sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n°  
8.666/93, das quais destacam-se: 
7.1.1. Advertência; 
7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
até o 02° (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
7. 1 .3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 
superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, corri a consequente rescisão contratual; 
7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual; 

7. l .5. Suspensão temporária de participação cm licitações e impedimento de contratar 
com o Consórcio, no prazo de até 2 (dois) anos: 
7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 
7.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pelo município participante. 
7.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "7.1.1" a "7.1.6", do item 7. 1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 



7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Presidente do Consórcio, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de lO (dez) dias úteis. 

8. 1)0 REAJUSTAMENTO 1)E PREÇOS, 

8. 1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão 
de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" 
do inciso 11 e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes 
e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 
econômica extraordinária e extracontratual). 
8.3 O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação dc penalidades ou determinar a negociação. 
8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para 
o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor era relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem dc classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialm nte assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
8.8. 1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar ajusta remuneração do 
serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 



8. 1 0. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 
demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição dn8iirtitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o órgão Gerenciador revogará 
a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, 
sem aplicação de penalidade. 
8.12. Definido o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 
empresas vinculadas. 
8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 
recurso. 

o 	9 1)0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa 
do Gestor cia Ara quando: 
9. l .1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e o 
Consórcio não aceitar sua justificativa; 
9.1 .3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério do CONSÓRCIO; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo CONSORCIO, com observância das 
disposições legais; 
9. l .5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9. 1 .6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 
Consórcio. 
9.2 A comunicação do cancelamento do preço registradu, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial dos Municípios AMM e no Diário Oficial de Contas 
TCEIMT por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
última publicação. 
9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo do 
CONSORCIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.3. 1. A solicitação da dcientora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Consórcio a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO 
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10. 1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade 
competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas 
estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se 
verifique que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota 
de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 
regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 
colidam com as cláusulas desta ata. 

11. DAS COMUNICAÇÕES 
1 1. 1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão ícitas sempre por escrito. 

12. DAS l)lSI'OsIçÕEs FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2016 - Registro 
de Preços n. 001/2016 e a proposta da empresa DISTRIBUIDORA BRASIL COM 
PROD. MED. HOSP LTDA classificada cm 1° lugar no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e a 
Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariarnente, aplicar-se-ao os princípios gerais de direito. 

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da 
nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente 
decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 
enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data 
do registro, para todos os efeitos legais. 

13. DO FORO 
13. 1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso- MT, corno único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

SORRISO-MT, 23 de maio de 2016 

ide Vale do Teles Pires 
Otaviano Olavo Pivetta 

Presidente 
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CONTRATO N. 074/2016 

Ata de Registro de Preços zi°. /2016 
Pregão Eletronico n°, 001/2016 
Validade: 12 meses 

Objeto: Registro de Preços para 
contratação (le pessoajurídica para 
fornecimento de medicamentos para 
atender as demandas dos municípios 

integrantes deste Consórcio. 

O CONSÓCIO PÚBLICO 1)E SAÚDE VALE DO TELES PIRES, pessoa 
jurídica de direito público interno, situado na Rua Castro Alves, 331-13, Centro, no 
Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o n.° 
23.019.551/0001-00, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, 
representado neste ato por seu Presidente, Sr. OTAVIANO OLAVO PIVETTA, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 0012479330  SSP/MT e do CPF n° 
274.627.730-15, e, do outro lado, a empresa CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS IIOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ soba n°03.652.030/0001-70 
e inscrição estadual n.° 170/0004449, com sede na BR 480 0  795, Bairro Centro, em 
Barão de Cotegipe-RS , doravante designada "DETENTORA DA ATA", neste ato 
representada pelo Senhor EDIVAR SZ\'MANSKI, brasileiro, casado, sócio gerente, 
portador(a) do RG 0  1021870736 SSP-RS e do CPF 110  162.522.250-53, resolvem 
celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei do Pregão o. 10.520, de 17 de julho de 
2.002, n. 11.107 de 06 abril de 2005 e subsidiariamente pela Lei o. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, alterada pelas Leis: 8.883/94 e 9.648/98, e de acordo com o que consta no 
Procedimento Pregão Eletrônico n. 001/2016, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

o 	i.OI3JETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura 
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de medicamentos para atenderas 
demandas dos municípios integrantes deste Consórcio - Termo de Referência do 
Edital do PREGÃO Eletrônico N°. 001/2016 - REGISTRO DE PREÇO N°001/2016, 
abaixo especificados: 

11c111 IJu id O 11,111 t Descrição Marca 
RS - 

un 
RS 	1 uti 1 

ACEBROFILINA 	25 	MG/5ML 
FR 16.250 XAROPE PEDIATRICO - 	120 Prati (1. 260 

R$42.250,00 

ML. 

í Aldo J. 
OA 
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7 AMP 600 

BETAMETASONA, 
DIPROPIONATO, ASSOCIADA 
COM 	BETAMETASONA 
FOSFATO, 	5MG 	± 	2MG. 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML 

Cristalia 
3,50 

R$2.I00.00 

8 AMI' 700 

ACETATO DE 
BETAMETASONA -i- FOSFATO 
DE DISSODICO DE 

 

BETAMETASONA (3MG 
+ 

3MG/ML) AMPOLA IML 

união 
Qutirica 5,50 

R$ 3.850,00 

19 TE 200 
ACICLOVIR, 50 MO/O, CREME, 

llrati d. 
2A5 

R$ 490,00 IOG

43 COMP 92.500 ALOPURINOL IOOMO Prati d. 
0,05 

R$ 4.625,00 

52 AMP 202.550 AMIODARONA 50MG/ML 3ML Hipolabor 
19 

R$ 301.799,50 

56 COMP 5.000 AMITRIPTILINÁ 75 MG Cristalia 
20 

R$ 1.000,00 

63 CÁPSULA 48.000 AMPICILINA 500MG Prati d. 
0158 

R$ 7.584,00 

69 COMP 455.000 ATENOLOL. 25 MG Prati d. 
05 

RS 1.375.00 

71 COMP 74.000 ATENOLOL 100 MG Prati d. 
0,05 

3.700,00 

83 FR 500 BENZOATO DE BENZILA 25% Ifal 
20 

R$ 1.250,00 

105 COMI' 2.800 BROMOPRIDA. 10 MO Prati d. 
0,14 

R$ 392,00 

118 COMP 68.000 CAPTOPRIL, SOMO Prati cl. 
0,037 

R$ 2.5 16.00 

121 FR 15.280 
CARBAMAZEPINA 	2% 
(20MG/ML). 	SUSPENSAO 
ORAL, IOOML 

Medley 
R 

o R$ 79.456,00 

127 COMP 29.000 
CARBONATO DE CÁLCIO 500 
fv 	+ VITAMINA D 200 Ul 

. 
Vtamed 

R$ 
0,085 

-.00  R$ 2.465 

130 IR 2.000 
CARI3OCISTEINÁ 50M0/ML . 

Prati d. 
R$ 

., 
.90 

- 
R$ 	.goo.00 D 

139 FR/AMP 12.000 
CEFALOTINA SODICA 10 ± 
DILUENTE. 

Abi 
3,50 

R$ 42.000.00 

155 COMP 6.500 CILOSTAZOL 50MG Eurofarrna 
0274 

R$ 1.78 1,00 

162 COMP 70.100 CITALOPRAM 20MG Teuto 
04 

R$9.814,00 

198 COMP 
CLORIDRATO DE 
TIORIDAZINA IOOMO 

Uniio 
Quimica 

R$ 
0,36 

R 5 14 

206 AMP 101.400 
CLORIDRATO 	 DE 
CLORPROMAZINA 	5MGIML 
INJ5ML 

Hypofat-jna 
R 

094 ' 
R$95 31600 

1/) 

rida 
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229 FR 8.200 

CLORETO 	DE 	SODIO, 
ASSOCIADO COM CLORETO 
DE 	BENZALCONIO, 	0,9% 	+ 
0,01%, 	SOLUÇAO 	NASAL, 
FRASCO 20M 

Mano! 9 0,6 
R$ 5.166,00 

235 AMP 68.600 COMPLEXO 13 AMP 2ML Iiypofarrna 
0,71 

R$ 48.706,00 

236 COMP 60.000 COMPLEXO 13 Vitamed 
0,04 

RS 2.400,00 

251 AMP 26.900 
DIAZCPAM IOMG 2ML 

Santisa R$ 17.485,00 

258 TB 1.750 
DICLOFENÁCO 
DIETILAMONIO 10,5MG/G GEL 
600, 

Sobra! 
R$ 

3,40 
R$ 5.950,00 

268 AMP 99. 
-
00 

DICLOFENACO SAL SÓDICO 
25MGIML 3ML Temo 

RS 
0,50 

R$ 49.750,00 

270 COMP 445.450 DIGOXINA 0,25MG Phar!ab 
0,04 

RS 17.818,00 

271 COMP 1.200 DIMETICONA 40MG Prati d. 
R$ 

0,09 
R$ 114,00 

272 FR 3.200 
DIMETICONA, 	75 	MG/ML, 
SUSPENSAO ORAL - GOTAS 
1OML 

Hipolabor 
R$ 

0,77 
R$ 2.464,00 

274 FR 3.600 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO 
COM 	 PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 	25MG 	

+ 

5MG/ML, 	SOLUÇÃO ORAL 
- 

GOTAS. FR  20 ML 

União 
Quuuiica 3,D0 

R$ 12.600,00 

275 AMP 1.000 

DIMEN1DR!NATO, ASSOCIADO 
COM 	 PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 	50M0 	

+ 

5OMG/ML, 	SOLUÇÃO 
INJEI'AVEL, 1 ML 

- 

União 
Q,uiui 

R$ 
1,40 

R$ 1.400,00 

294 FR 
* 

00 
DOMPERIDONA, 1MGIML 
IOOML 

Med!e' 
R$ 

12,00 
R$ 	.600,00 

300 CÁPSULA 150.700 
DOXIC1CLINA CLORIDRATO 

Pharlab 
0,158 

R$ 23.810,60 

COMP 

100 MG

314 4.000 
ESCITALOPRAM OXALATO 
20MG 

Sun Tks 
1,10 

R$ 4.400,00 

324 COMP $11 .000 ESPIRONOLACTONA SOMO 1-lipolabon 
0,17$ 

R$ 55.358,00 

328 T13 6.150 ESTRIOL 1 MG 500 Brainflirma 
6,70 

R$ 4 .205.00 

334 FR 1.00U 

EXTRATO 	DE 	PLANTAS, 
GUACO 	 (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG.), 0,25 
MLIML, XAROPE, IOOML 

Natulab 
R$ 

2,00 r/~  

338 AMP 518.900 FENITOINA 100 MG/ML 5ML Cristalia 
RS 

152 
R$ 78878.00 

R$ 43.4 15,00 340 COMP 457.000 FENOBARBITAL 100 MG - Cnistalia 
0,095 

Aldo )~'"' 
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342 1k 4.725 
FENOBARBITAL 40MG/ML 20 
ML 

Saiival 
R$ 

1,70 
R$ 8.032,50 

339 CAPSULA 1.596 

FORMOTEROL 	FUMARATO, 
ASSOCIADO 	 COM 
BUDESONIDA, 	12 	MCG 	± 
400MCG/DOSE, CAPSULA P0 
iNALANTE, REFIL C/100 

Bicsintetica 
n,00 

R$ 3.192,00 

354 COMP 9.000 
FUMARATO DE QUETIAPINA 

Teuto o 
R$ 1.890,00 

359 CAPSULA 299.500 FLUCONAZOL 150MG Med QLIimca 
0,209 

R 	62.595,50 

370 COMP 19.860 GINKO BILOBA 80MG Prati d. 
0167 

R$ 3.316,62 

383 COMP 11.000 GLIMEPIRIDA 2MG Brainfarma oi R$ 1.210,00 

384 COMP 13.000 GLIMEPIRIDA 4MG Brainfarma 
R$ 

0,439 
R$ 5.707,00 

390 AMP 1.400 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, 
SOLUÇAO ORAL 20 ML 

liati d. 
2,70 

R$ 	.780,00 

400 COMP 3.827.000 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG Teuto 
0,018 

RS 68.886,00 

401 COMP 53.000 HIDROCLOROTIAZIDA, SOMO Pharlab 
R$ 

0.06 
R$ 1.908,00 

415 FR 128.125 I13UPROFENO50MG/ML3OML Teuto 
1,15 

R 	47.343,75 

416 FR 5.000 II3UPROFENO IOOMG/ML 2OML Mcd Quimica 
2O 

R$ 12.000,00 

425 COMP 7.320 
IMII'RAMINA CLORIDRATO 
2DMG 

Ciistalia 
RS 

0,30 
R$ 2.196,00 

439 COMP 49.500 IVERMECTINA 6MG Vitarnedic 
R$ 
0,5 

R$ 17.325,00 

449 COMP 
- 

4D.160 
LEVODOPA 250 MG + 
CARBIDOPA 25MG 

Teuto 
0,21 

R$ 9.48j,60  

- 44 IR 1.800 
LEVOMEPROMAZINA 
40MG/ML 

Cri stalia 
R$ 

7.20 
R 	12.960,00 

462 TUBO 110 
LIDOCALNi\ CLOR1DRATO 2% 
GELÉIA 200 

Pharlab 
R$ 

1,82 
R$ 2O0,0 

463 TUBO 19.800 
LIDOCA1NA 2% GEL—TUBO 
COM 30G 

Pharlab 
1,8 o 

R$ 35.640,00 

R$ 12.468,75 470 COMP 249.375 LORATADINA IOMG Geolab 0,05 

479 FR/AMP 2 
-
0.000 

MALEATO 
DEXCLORFEN1RAMINA 
MALEATO 	DE 	2MG/5ML 

. 
Hip olabor 

0,98 
R$ 2450'0 

/6.06,00  AMP 4.290 

IOOML 

 

MALEATO 	 DE
480 METILERGOMETRINA 

0,2MG/ML INJ 

Uniao 
Quirnca 1,40 



481 COMI 5.500 MELOXICAM 15 MC Pharlab 
RS 

0,11 
R$605,00 

48-  COMI)  3.000 
MEMANTINA SAL 
CLORIDRATO IOMG 

.. E rowlabs R$ 
0,65 

R 	1 .9D0,0O 

494 COMP 45.000 METILDOPA 500 MC Tks 
0.25 

R$ 11.250,00 

506 COMI> 286.500 METRONIDAZOL 250MG Prali d. oo R$ 28.650,00 

- 
07 . TUBO .000 

METRONIDAZOL GEL 
VAGINAL 50G SOOMG/G 

1 eulo R$ 
2,50 

- R.. 7.O0,00 

sus TUBO 30.100 
METRONIDAZOL 	IOOMGIG 
GEL 	VAGINAL 	10 
APLICADORES 

PRATI D. 
3,35 
R$ 

R$ 100.835,00 

511 FR 4.500 
METRONIDAZOL 200 MG/5 ML 
SUSPENSAO ORAL 	FRASCO 
100 ML COM COPO DOSADOR 

Prati d. 
R$ 

2,0 
R$ 11.250,00 

- 
1 2 TUBO 2.300 

MICONAZOL 2DM O/O CREME 
VAG. TB 60G 

Prati d. 
4,80 

R$ 111.840.00 

552 CÁPSULA 141.000 NORFLOXACINO 400 MG Mccl Quimica 
0,158 

R$ 22.278,00 

572 COMP 341.500 OMEPRAZOL 40MG I3eIíar 
0.175 

R$ 59.762,50 

608 FR 
- 
.900 

PREDNISOLONA 	IMG/ML 
SOLUÇÃO ORAL 100 ML 

1 rali d. 
5,98 

R$ 35.282.00 

616 AMP 43.700 
PROMETAZINA SOMG AMP 
2ML 

Cristalia 
R$ 

1,53 
R$ 66.86 1,00 

618 COMP 8.000 PROPATILNITRATO, IOMG Farmoquimica o R$ 3.760,00 

623 AMP 46.400 RANITIDINA 25MG/ML 2ML Teuto 
R$ 

0,48 
R$ 22.272,00 

625 COMP 505.250 RANITIDINA 150 MC Teuto 
0,082 

R$ 41.430,50 

638 FR 600 
SALBUTAMOL, 0,4 MG/ML, 
XAROPE FRASCO IOOML 

Sobral 
R$ 

0,90 
R$ 

- 40.00 

642 FR 
- 	

00 
SALBUTAMOL 2M0/5ML 

Sobral 
O 9 

R$ 4.770,00 

646 COMP 44.800 SECNIDAZOL I.000MG I'barlab 
0,46 

R$ 20.608,00 

662 COMP 257.000 
SULFAMETOXAZOL 400MG + 
TRIMETOPRIMA 8OMG 

Prati d. 
0,093 

k$ 23.90 1,00 

666 COMP 1.749.800 SULFATO FERROSO 40MG Prali cl. 
0.0036 

R$ 62.92,80 

68-1 TB 
- FIABENDAZOL 50MG 

POMADA BISNAGA 45G 
Bel

.  R$ ,. 	Y RS 3 2f.4/7, 5 0 

689 COMP 87.000 
TNA CLORIDRATO 

Natulab 
0,093 

69 - IR I21.j24 
TIMOLOL 	MALEATO 	0,5% 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML 

Teuto 
R$ 

1,20 

	

.. 	
l 	

- 

	

RS 	o.88.S0 

D1Wrida 
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700 COMP 3.000 TOPIRAMATO SOMO Zydus 
0,14 

R$ 420,00 

708 COMP 500 VALZARTANA8OMG E.M.S 
0,428 

R$214,00 

709 COMP 96.000 VARFARINA SODICA 5MG Teuto 
0,126 

R$ 12.096,00 

712 COM 11' 2.500 VERAPAMIL 80MG Prati d. 
0065 

R$ 162,50 

714 AMP 3.500 VITAMINA C 500MG 5ML Farmace 
0,73 

W_1.555,00 

Total da l)10P0s la: 'I'rês 111i11 ões, duzentos e setenta e um ni ii, li ezeu los e novei tu e seis RS 
reais e dois centavos. 3.271.396,02 

2. DA VALIDADE 1)0 REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses a contar 
da assinatura do contrato. 
2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal a°  8.666/93, durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador e os órgãos participantes 
não serão obrigados a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 
referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fito, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2016 
- REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2016, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

3. 1)0 PAGAMENTO 

3.1. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, 
correspondentes ao fornecimento, devidamente processadas com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pelo órgão 
participante, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento 
autorizadas pelo setor responsável de cada órgão participante. 
3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado 
através de Ordem Bancária, de acordo com a programação de cada órgão participante, 
não excedendo o período de 30 dias após o recebimento definitivo, caracterizado pela 
atestação das Notas Fiscais pelo fiscal do contrato 
3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem 
entre a data da devolução e a da real) resentação; 
3.4. Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
3.4.1.Certidito Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 
Tributos e contribuições Federais; 
3.4.2. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma 

única certidão, caso esta seja unificada com a constante no item 3.4.1; 
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3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.5. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, 
constante no item 3.2. Devendo a DETENTORA DA ATA ficar responsável pela 
conferência de tal validade. 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
3.7. O CNPJ da DETENTORA DA ATA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatóiio. 
3.8. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário na Agência 0132-5, o 

conta 11°  12871-67, Banco do Brasil 001, de titularidade da DETENTORA DA ATA, 
conforme proposta apresentada no processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N. 
0 1/2016, Registro de Preço n°01/2016. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, 
será de até 02 (dois) dias corridos contados da data ciência da convocação. 
4.2. As solicitações serão efetuadas com antecedência conforme necessidade e demanda 
de cada órgão participante. 
4.3. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues nos endereços indicados por 
cada órgão participante, com frete e descarga por conta da empresa vencedora. 
Prefeitura de Claudia/MT - Avenida Gaspar Dutra s/n, na Farmácia Municipal. 
Prefeitura de Feliz Natal - Rua Milton dos Reis, 80 Bairro Centro- Farmácia Anexa a 
UBS Centro- PSF 11; 
Prefeitura de Itanhanga/MT - Avenida dos Trabalhadores, 930 Bairro Centro - 
Farmácia central; 
Prefeitura de Lucas do Rio Verde/MT - Rua Catuipe, 1.276-E Bairro Cidade Nova - 
Farmácia Central/CA F. 
Prefeitura de Nova Maringá/MT- Rua Getulio Vargas s/n - Centro - Secretaria de 
Saúde. 
Prefeitura de Nova Mutun/MT - Avenida dos Uirapurus, 82N - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Nova Ubiratã/MT - Rua Rene Murad, 141 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Santa Carincni/ Ml' - Avenida Santos Dumont, 491 - Centro-  Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura (le Santa Rita do Trivelatto/MT - Rua Arara, 1.549 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Sinop/MT - Avenida Jacarandás, 2.438 Setor Industrial Sul - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Tapurali/MT - Avenida dos Trabalhadores, 170 Centro - Farmácia 
Central. 
Prefeitura de União do Sul/MT - Rua Joaçaba, 27 - Centro - Secretária Municipal de 
Sa (ide. 
4.4. Os produtos serão solicitados conforme necessidade pelo prazo de 12 (doze) meses 
e deverão ser entregues no máximo até 10 (Dez) dias após o pedido. 
4.5. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso 11, da Lei federal n° 8.666/93. 
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4.6. Se a qualidade dos produtos fornecidos no corresponder às especificações do objeto 
da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
4.7. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer 
alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, desde que isto não represente 
culpa dos agentes do Município, este estabelecerá o prazo em que a detentora deverá 
providenciar a substituição, por sua conta e risco. 
4.8. A Validade dos medicamentos não poderá ser inferior a 12(doze) meses a contar da 
data de entrega no município solicitante. 

S. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Dos órgãos participantes: 
5.1 .1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.2. Da Detentora da Ata: 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4.Fomecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 
5.2.5. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade 
com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condições de consumo; 
5.2.6. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de 

Fornecimento. 
5.2.7. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Consórcio, sem 
que com isso haja qualquer custo adicional. 
5.2.8. Credenciar um representante junto no Consórcio para prestar esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
5.2.9. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem 

prévia anuência do Consórcio; 
5.2. 10. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Consorcio e aos órgãos participantes 
ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo corno excludente ou redutor dessa 
responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Consórcio; 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2. A detentora cia presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista pala data posterior à do seu vencimento. 
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho. 



6.4, A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, 
na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7. 1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadiniplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, 
sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, das quais destacam-se: 
7.1.1. Advertência; 
7. 1 .2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
até o 02° (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 
superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
7. l .4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadim plemento contratual; 
7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Consórcio, no prazo de até 2 (dois) anos; 
7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 
7.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pelo município participante. 
7.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "7.1.1" a "7.1.6", do item 7.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) (lias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Presidente do Consórcio, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

o 	S. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
8.1 .1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão 
de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 

menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas tia alínea "d" 
do inciso 11 e do § 51  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes 
e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 
econômica extraordinária e extracontratual). 



8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justi ficado no processo. 
8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, sejulgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o Orgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para 
o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 

registro. 
8.8. E A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis  para levantamento das condições 

de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar ajusta remuneração do 
serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10. Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 

demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o órgão Gerenciador revogará 

a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, 

sem aplicação de penalidade. 
8.12. Definido o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 

empresas vinculadas. 
8. 13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 

recurso. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa 

do Gestor da Ata quando: 
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9. 1 . 1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e o 
Consórcio no aceitar sua justificativa; 
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério do CONSORCIO; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo CONSORCIO, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 
Consórcio. 
9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita põr 
publicação no Jornal Oficial dos Municípios AMM e no Diário Oficial de Contas 
1-CE/MT por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
última publicação. 
9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuizo do 
CONSÓRCIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Consórcio a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 1 EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENFIO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade 
competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas 
estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se 
verifique que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota 
de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 
regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 
colidam com as cláusulas desta ata. 

li. DAS COMUNICAÇÕES 

11. 1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2016 - Registro 
de Preços n°. 001/2016 e a proposta da empresa CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA classificada em l lugar no certame 
s ii pra n ti iii e rad o. 
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12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e a 
Lei 10.520/2002 no que no colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ao os princípios gerais de direito. 

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da 
nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente 
decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora cia ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 
enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data 
do registro, para todos os efeitos legais. 

11D0 FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso- MT, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

SORRISO-MT, 23 de maio de 2016 

C.nsórci' "ibIíco de Saúde Vale do Teles Pires 
Otaviano Olavo Pivetta 

Presidente 



CONTRATO N. 07512016 

Ma (1 e RCi4iSt  I0 de Pt-eco,, n°. /2(11 6 

ie.tao Eietroiiico n°. 001/2016 

\aliclade: 12 meses 

Objeto: Registro de Preços para 

contratação (te pessoa j urídica para 

Fornecimento de medicamentos para 

atender as demandas tios municípios 

integrantes deste Consórcio. 

O CONSÓRCIO PÚBLICO ) 1)E SAÚI)E VALE 1)0 TELES PIRES, pessoa 

jurídica de direito público iniciOu, situado na Rua Castro Alves, 33 1 -13. Centro, no 

Município de Sorriso. Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o n.° 

23.019.551/0001-009  doravante designado simplesmente CONTRATANTE, 

representado neste ato por seu Presidente. Si'. OTAVIA.NO OLAVO o P1 V E'I'TA. 

brasileiro, solteiro, empresário. portadoi' do RG n°1 24 7')33() SS P M V e do CM--  

274.627.730-1 5, e, do outro lado, a empresa RI Ni\ 1 .1)1 & (OCO 1 .'I'DA, inscrita no 

(NPJ sob u a° 07.(7 0001-79 e Inscrição et:iduaI li.` ')03363-40. com  sede na 

E i:a :\ 1 mirante I3arruso n 2337, Bairro Centro. em TOLEDO-PR doravante designada 

'i)ETENI'ORA 1)A ATA", neste ato representada pelo Senhor EDSON JOSE 

RINALD1, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) do RG n°633 15$85 SSP-PR e do 

'IF O  $ú5.677.720-72. resolvem celebrar o presente Contraio, com íulcro na Lei do 

Pregao n. 10.520, de 17 de julho de 2.002. n. l 1.107 de 06 abril de 2005 e 

subsidiariameute pela 1.c' n, $.606i)3 . de 21 de junho de 11)93. alterada pelas 1 

e 0.64 '9. e de acordo com o que Consta 00 Procedimento Pregão Eletrônico 

li. 001;2010, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I.OBJETO E PREÇOS 

• 1 . Através da precite ata fleiin rcgistrurkis u 	.cgut fltc 	preçoS. )ttat  lut tira 

coii trai :tçãti  de pessoajuvídic.i ): ai fornecimento de medicamentos para atender as 

deutitudas dos municípios iii tr't.riii (es deste Consórcio - - Tei-mo de Referência do 

Edital do PREGÃo Eletrônico °. 001/2016 -  REGISTRO DE PREÇO N° 001/2016, 

abaixo especificados: 

Item Descrição dos Produtos UnO. Qtcle Mx.0 
ri. 

Marca V.Unit Total 

15 ACETONIDO FLUOCINOLONA 
0,275 MG; SULFATO 
DENEOMICINA 3,850 MG; 
SULFATO DE POLIMIXINA 6 
(8000 UI/MG) 11.000 Ul; 
CLORIDRATO DE LIDOCÂ1NA, 
2000 MG; VEICULO 
APROPRIADO Q.S.P. 1,00 ML, 
FR 5ML (ELOTIN) 

FR 12 

' 

E M S RS 
2,60 

R$ 
31,20 



92 BETAMETASONA 2MG + 
DEXCLORFENIRAMINA 
0,25MG/5ML 120ML XAROPE 

FR 500 PRATI R$ 
4,45 

RS 
2.225, 
00 

113 BUTILBROMETO, 
ESCOPOLAMINA ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SODICA, 
10MG + 250MG COMPRIMIDO 

COMP 10.00 
O 

PHARLAB RS 
0.44 

R$ 
4.400, 
00 

202 CLORIDRATO DE 
CICLOBENZAPRINA 5MG 

COMP 14.00 
O 

EUROFARMA RS 
0,18 

R$ 
2.520, 
00 

225 CLORETO DE 	DIO 0,9% BOLSA 13.70 EUROFARMA RS RS 
1000ML O 4,95 67.81 

5,00 

227 CLORETO DE SÓDIO 0,9% BOLSA 131.5 EUROFARMA R$ RS 
500M1- 00 3,30 433.9 

50,00 
231 CLORETO POTÁSSIO 19% FRJAM 3.500 SAMTEC R$ RS 

101VIL P 0,23 805,0 
O 

248 DEXPANTENOL 50MG/G 30G TUBO 50 GEOLAB RS RS 
7,00 350,0 

O 
346 FINASTERIDA 5MG COMP 19,30 E M 5 RS RS 

COMPRIMIDO O 0,48 9.264, 
00 

363 FLUNARIZINA COMP 11,50 NEO RS RS 
DICLORIDRATO, 10MG O QUIMICA 0,08 920.0 

O 

369 GENTAMICINA 80MG AMP 24.40 HIPOLABOR RS RS 
(40MG/ML) 2ML O 060 14.64 

0.00 
376 GLICOSE 25% 10ML FRIAM 19.50 SAMTEC RS RS 

P O 031 6,045, 
00 

377 GLICOSE 50% 10ML FR/AM 20.20 SAMTEC RS RS 
P O 0,31 6.262, 

00 
379 GLICOSE 5% 250ML BOLSA 2.220 EUROFARMA R$ RS 

3,70 8.214, 
00 

382 GLICOSE, ASSOCIADA AO BOLSA 576 EUROFARMA RS RS 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 4.90 2.822, 
0,9%, 500 ML 40 

444 LANSOPRAZOL 3OMG COMP 3.000 GEOLAB RS RS 
1,00 3.000, 

00 
455 LEVONORGESTREL 0,75MG COMP 1.260 EUROFARMA R$ R$ 

1,36 1.713, 
60 

523 MONTELUCASTE DE SÓDIO COMP 1.200 EUROFARMA RS RS 
4MG 1,35 1.620, 

00 

533 NIFEDIPINO 20MG RETARD COMP 16.40 MEDQUIMICA RS RS 
o 0,07 1.148, 

00 
592 PENTOXIFILINA 400MG COMP 600 EMS 	

11 

R$ RS 
0-4 444,0 

o 



080 
636 SACO HAROMYCES 

BOULARDII - 17, 100 MG 
CAPSULA 

CAPSU 
LA 

CIFARM.AJMA 
BRA 8.352, 

00 

10.44 
o 

<X>: <X>: <X> <X>: <X>: <X> : <X :<X>: 
>:<X>:<X>: 

R$ 
576.5 
41,20 

:<X>: :<X>: 

2. 1)A VAIA I)ADE 1)0 REGISTRO l)E PREÇOS 

11. A Ata de Registro de Preços. ora lirmada, terá vai idade de 12 (doze) meses a contar 

da assinatura do contrato. 

2.2. Nos termos do § 4 do artigo 15 da lei Federal n 	.666/93. durante o prazo de 

validade desta Ata de Registro de Preços. o Ori5u (ieienciador e os órgãos participantes 

não serão obrigados a aquisição, exclusiva meu te por seu intermédio, os produtos 

referidos na eIS usuin IximeM podendo aI ii izar. para tanto, outros meios. desde que 

permitidos em lei, sem que. desse 'aio, caiba recurso ou indenizaç5o de qualquer especie 

5 empresa detentora. 

2.3. Fm cada aquisição decorrente desta Ata. serSo observadas, quanto ao preço. as 

elSusulas e condições constantes do edital do PREGÃO) ELETRÔNICO N°. 001/2016 

- REGISTRO DE PREÇOS M. 001/2016, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. independente de transcrição. por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

3. 1)0) I'AGAÍ\IENTO 

3J, . \ 1)1 iFNTORA DA í\IA deverá apresentar as notas liscais eletrõnieiis. 

correspondentes ao í'orneeimenio, devidamente processadas com todos os campos 

preenchidos. sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pelo órgão 

participante, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento 

auRri zadas pelo setor reSpuns vc 1 de cada Org5u participante. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e de\ illamenie atestadas será e ft't uado 

atravs de ~em Bane/iria, de acordo corri a programação de cada órgão participante. 

não excedendo o período de 30 dias após o recebimento delin ii iva, caracterizado pela 

atestação das '\OtaS Fiscais, pela liseal cio Contrato 

3.3. Se a Nota Fiscal íor apresentada com erro. será devolvida 5 licitante vencedora pala 

rcti lieaç5o e ieap e'en ç5o acrescentando-se no prazo lixado, os dias que se passarei 

entre a data da dcvoluç5o e :t ia reaprcscntaç5o: 

3.4. Para lazer jus tR) pagamento. a detentora cia ata deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

3.4. 1 Ccii idSo Negativa quanto 5 Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 

Tributo,, e eanlrlbulç(')es Federais: 

3 .4.2. ( ertid5o Ne!at \ a da Seguridade Social (INSS). podendo ser apresentada uma 

única certidão. caso esta seja uni lieada com a constante no item 3.4. 1; 

3.4.3. Certidão de Regularidade enui Fundo de Garantia por TempO dc Serviço (FGTS) 

:".5. A  validade das eertidócs dcvcr/i ser correspondente a programação de pagamento, 
constante no tk.m 3.2. Devendo a Dl li Nt ( )RA 1) 'y" \ 1 \ l`icar rcsponscrrd pela 

coa Irneia de tal validade, 	 ' / 	" 

 

1 



3.6. >enhtiin pagamento eri efetuado a drentora da Ata enquanto pendente de 
iquidaçío quaisquer obr i gações tnaneeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou 	 sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção moi metam a. 
3 7 ( ) ( \ 0.! da Dl-1 1 	1 ( ) R \ DA .\IA constante da nota isca e aturo deveri ser o 
mflesiliu da rloeument:içu apresentada 1h) procedimento licitatdrio. 
3.8. Os pttiLaiflCfltOS 5eI'O i'ettli/.adOS [10!' meio de depdsilo hancúrio na Agência 0587-8, 
conta ii" 378605, Ronco tio Brasil, de titularidade da DFtTLN'l'ORi\ DA ATA, 
coniorme proposta apresentada no processo 1. icitutôrio PREGA F 1 .FTRQN lC'O N. 
01:2016, Registro de Orco o 01 201 6. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECI1\IENTO. DA ENTREGA E DO PRAZO 
si. O ia/O para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, 
seio de ate 02 (dois) dás corridos contados da data ciucma da eonvocaçúo. 
4.2. As solicitações SCít) eletuadas com anteeedncia eon lornie necessidade e demanda 
de cada órgúo participante. 
4.3. Os produtos objeto desta !redação deverúo ser entregues nos endereços indicados por 
cada órgão participante. como I'retc e dcseara por conta da empresa vencedora. 
Prefeitura de Claudia/1T Avenida (iaspar Outra 	na larinúeia Municipal. 
Preleitura de ("dii Natal - Rua Miltou dos Reis, 80 l3aim'ro t entro- Farmácia Anexa a 
1,HS i., critro- 0SF II: 
Prefeitura dc, 1tan1ioiigi/.\ll 	Avenida dos Trabalhadores, 030 Rítirro (,'entro - 

Hrmnmc a central:  
Prefeitura de 1 .0 mis do Rio \erdc! 1.1 . 	Rua Catuipe. 1.270-1-, Bairro Cidade Nova * 
Formada Central ('AI. 
Orcftittira de Nova \lai'ingú'\I'l- Rua Getulio Vargas s ii 	Centro 	Secretaria de 

a ulc. 
Fi't't'eilura de "o' a \1utun\1I' - Avenida dos l.irapurus. X2." 	( 'entro 	Farmácia 
Municipal. 
Fi'eI'citura de Nusa thii'mtu/\I'1 	Rui Rene \lntad. 141 	(_'entro 	Fai'niiieia 
Municipal, r,nmeipal. 
Prefeitura de Sara ('at-niem! \fl' - Avenida Santos Dumont. 491 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
J'reiei(ura de Santa Rita do 'I'ri velatto!\IT - Rtta Arar:m_ 1.549 - Centro - 

Municipal. 
Prefeitura dc Siuop/i\ (1 - Avenida Jacarandás. 2.438 Setor Industria! Sul - Farniúeia 
Municipal. 
Prefeitura de I'al) uro hI\ 1 ,1' - A eu ida dos 3'r,iHilhadores. 170 Centro 	Farmácia 
(entraI. 
Prefeitura de [tiDo do SUMI ,  Rua JorçoAra 27 	Secretúrimi Municipal de 
Saúde. 
44 Os produtos se m úo solichados eomtlbrnie necessidade pelo [1i'ilVO de 12 (doze) meses 
e deverão ser com 'egmies no iNix imo até 10 (Dei.) dias após o pedido. 
4 5. () objeto  da ata será recebido pela unidade requisitante, pi'OViSOriamente, consoante 
Ç) disposto no artigo $. inciso II. da Lei federal « 8.000 03. 

. 5.: a qualidade dos prodmitl s Omce iilo nau cori espomider ús epeci Ocações do objeto 
da ata, aquele será de\ oR ido, aphiewirlo-se as penalidades eaD eis. 
4.7. Se. durante o praío de validade da ata, os produtosent gries apresentarem quaisquer 
alterações que impeçam ou prejudiquem sua mml O i/aço, Iesrle que isto nreflre5ti1te 

/ 



7. DAS PE'.\ Al.Il),Al)ES 

culpa dos agentes do \ mii leipio. este estabelecera o prazo ciii que a detentora deverá  
providenciar a suhstiliiieao, por sua conta e risco. 

A Vai idade dos niedieainentos no poderá ser interior a 1 2(doie) meses a contar da 
(laia de entreca no municipio solicitante. 

5. I)AS OBRIGAÇÕES 

5 1 	1 )os ôrcdos part ieipunies: 
Atestar nas notas leais e/ou 1ituras a cttiva entrega do obteto desta Ata, conforme 

ajuste representado pela nota de empenho: 
5. 1 .2. Aplicar i detentora da Ata penalidades, quando for o caso: 
5.1.3.  Prestar íi detentora da Ata toda e qualquer in bariiiaço. por esta solicitada, 
necessária à perIita exce uiço da nota de empenho: 
5. 11. 1' Huar o pauhento à detentora da Ata no pra/o avençado, apôs a entrega da nota 
hsea[. devidantente atestada, no setor eonipeteiite 
s. 1 .n. Nul i Itear. por esci tu. a detentora da A li uIO aplicação de qualquer SítilÇaO. 

5,2. Da Detentora da .\tui: 
5.2. 1. 1' orilecer o objeto ias espeei ticaçoes e coma qualidade exigida: 
5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venliuni a incidir, direta 
ou i idiretamente, sobre os produtos lorneeidos 
5.2.3. \ 1 anier. durante a vai idade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

orliece:' o obcto1 no preço. prazo e forma estipulada na proposta. 
5.2.5, ubsi liii r as suas expensas. os produtos que se cneontrai'em em deseon lormidade 
com (1 edital (01 tora do prazo de Mixide, dentro das condições de consumo: 
5 .10, Repassar eventuais  baixas de preços, aïnda que. após expedida a Ordem de 
Fornecimento. 
5.2,7. Quando requisitado. entregar os produtos em local designado pelo Consórcio. sem 
que 	isso haja qualquer custo adicional. 
5.2X Credenciar um representante junto ao Consórcio pari prestar esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas m'eelluimações se obruca a atender pm'onuinuente: 
5.2». Não transtrir a tcree'o, quer total ou parcialmente. o objeto da licitaço. sem 
previa anuc'ueia do Consorcio: 
5.2. 10, Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Consorcio Caos órgõos participantes 
0(1 a terceiros, por culpa ou dolo. não servindo como excludente ou redutor dessa 
responsabilidade o lato de haver acompanhamento e íisealiv.aç5o por pane do Consorcio: 

6, DAS C()NDÇÕRS DE FoR1;(:L\lv"l'o 

1. O contrato de aqui siço decorrente da presente Ata (te Registro) de Preços será 
%m~  do pela rei irada da nota (le empenho pela (tetcntot'a. 
6.2. A dcteutora da pi escute Ata de Registro (te Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos cRtuoelos durante a vilIência (lesta Ala, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista pari data posterior à do seu \ euicnletitu. 
6... 0(10 aquisiçau de\era ser etetuada mediante solicïtaçio da unidade requisitante, a 
qual de\ cr5 ser Cita atraes de nota de empenho. 
.4. i\ empresa torneeedora. quando do recebimento da nota de empenho. (te\ erS colocar. 

ria cópia que necessariamente a acotitpanitir, ti My-1mirg efflic a ti\ er recebido, além 
da idenui heaç6u de quem procedeu ao recebi ilmento. 



7. 1 Os casos de incxceuçio total ou parcial, erro de execução. execução imperfita, atraso 
in ut i Oeado e inadíniplellicrilo de cada atuste  representado pela nota de empenho, 
sujeitará a detentora da :\ta as penalidades previstas no artigo 7 da Lei Federal n' 

.6Ô6 93. das quais destacamcse: 
7.1. 1 .Advertia: 
712. .2. Multa de (310 (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto. 
até o 02 (seundo) dia calculados sobre o valor do contrato: 
7.13. Multa de 20° (Ume por cento) sobre o saldo do Contrato. no caso de atraso 
superior a 02 (dois) dias na cxeeuç5o do objeto, com a consequente rescisão contratual: 
7.1.4. Multa de Mio (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da llPRl:.A. 
injusti licadlameitte. desistir do Contrato ou der causa /i sua rescisão., bem como nos demais 
casos de inadiinpleiuentu contratual: 
7. 10. Supensílo tempor)ria de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Consorcio, no pravo de au) 2 (dois) anos: 
7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a \dministração Pública, até que 
seja promovida a reabi 1 itação. l).ieu ltado ao contratado o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade em npetcnte. no prazo de 1 O ((le/) (lias da abertura dc vistas ao 
processo. 
7.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos suhitetts acima poderão ser descontados 
dos oinciuos (le\idos pelo município participante. 
7.3. Da aplicação da penas dennidaN nas :itíncas "7. 1.1 a "7.1.0", do ïiem 7.1, caber/i 
recurso no prazo de 05 (cinco) (lias uteis, contados da intimação, o qual devera ser 
apt'esciitado no mesmo local. 
7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas ser:) 
diru)ido ao Presidente do Consorcio, o qual decidirá o recurso nu prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e o pedido de reconsideração. no pi'riio de 10 (dez) dias úteis. 

S. 1)0 REAJUSTAI\IENT() DE PREÇOS 

1. Os preços registrados serão lixos e irreajustúveis durante a vigõncia da Ata de 
Registro (te Preços: 

1. 1 Considera-se Preço rcFïstrado aquele atribuído aos produtos. iticl(iitt(lO todas as 
despesas e custos ah) :ie ntrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições liseais e partitiscais), transporte, embalagens, seg~ mão 
de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Ldital. mas que incidam no cumpri acato das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 

.2 lu preços poderão ser i'evcios mis hipóteses de oscl:ço da preços. para mais na Irmi 
menos. devidamente comprovadas, em decorrõncia (te situações previstas ria alinea ' d" 
do inciso II e du § 50  do art. 65 da 1 mi W SA60S e alterações (situações supervenientes 
e imprevistas, torça maior, caso lbrtuito ou fato do príncipe, (100  coníignrem úrca 
econõiuiea extraordinária e extracontratual). 
.3 () õrcào (jerenciadoi' deverá decidir sobre  revisào dos preços ou cancelamento do 

preço registrado ao pia/0 in/L\iuo dc dei dias úteis, saRo motivo de tdrça maior 
dc idaincntc .1  ust i tiendo no processo. 

No caso de reconhecimento do desequ i 1i7Lo_-eeoaõm ico-luaiieciro (tO preço 
inicialmente estabelecido, o Sujo o 	1 mim drrsejul 	cinenirpodh) opt a 	u 
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waiwelamerno do preço. liberando os lrnecedorcs do cui uptumisso assumido. sem 
apIicaço de penalidades ou determinar a negueiaçio. 
S.S. Na ocorrneia do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado. 
o Orao Gerenetador noti Peari o fornecedor com o primeiro menor preço registrado 111-a 
o dern visando a iiegoetaço para a redo de preços e sun adequação ao do mercado, 
mantendo O mesmo objeto cotado, qualidade e csfeci liCaçOes. 

1 )ando-se por nl ruo lra a ile eiaçu de redução dos preços. o )rmo (ierenciador 
desonerará o fornecedor em relaçõo ao uda e cancelará o seu registro, seta priui/os das 
penalidades cab i \eis. 
8.7. 8 uni ltarieanientc procedera a eoit ocaçüo dos demais fornecedores, respeitada a 

rdem de e las dc;içiovisando estabelecer igual upi riunidade de negociação. 
N. Quando o peço registrado se tornar iuPerior aos praticados tio mercado, e (1 

lornceedor uno nidcm' cuinpi'ir o compromisso inieoiliuente assumido l)Odei'a.  mediante 
requerimento devidamente instm'uído pedir íd\ isJo dos preços ou o eaneeLmiueiiio de seu 
rcgisLro. 
8.8. 1 A eomprovaçõo, para e Pe i los de revisõo de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro. deverá ser leita por meio de docitntemitaçõo comprobatória da elevação dos 
preços inicialineute pactuados. mediante juntada de planilha de custos. lista de preços de 
!;ibre.nies. notas tiseai de aquisiç o de transporte, encargos. ele. alii,,ivas 	data da 
aprcsentaçóo da proposta e do itioniento do pleito, sob peta de nidctciiiueuto do pedido. 
81) .\ 11C052,0 sem precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
iudiees oLi tabelas uheiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 
de itmercado. Cti\ ol vcitdo todos os eii ieittos para fins de graduar a justa remuneraç10 do 
serviço ou lornccttnento e nu embasainenio da (lcciSO (Id dclri m' ou rejeitar o pedido: 
S. 10. Prel itiiinarnicnte o órgão Gerenciador Ç,onvocará convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer itegoeiilçóo isando a manutcuç2o dos preços originariamente regisuados, 
d:tndue pie erencia ao tdrneccdor de primeii o menor preço e. sucessi \ amente. aos 
deniais classificados, respeitada a urdeni de elassi fieaçóo. 
8.1 1. Nóo havendo ó>.ito nos necoemnções pm definição denovo preço ou as licitantes 
no aceitarem o preço máximo a ser pago pelo Consorcio. o C)rgóo (iereneiador revogará 
a Ata de Registro de Preços. liberando os fi>ri tecedores dos contproiti mssos assumidos, 
setn aplicação de penalidade. 

Dcliii ido o preço ntu'c i no a ser pago pelo Consórcio. o novo preço deverá ser 
ousicuado alr:t\s de apostilaitmento na Ata de Registro de Preços. ao qual estádio as 

empresas \ inca ladas. 
S. 13. OS ocorrência de eamicelanienmu de 'egistro de preço para o iwnL pudera o Gestor da 
Ata pioccoem' ó mto\ a 1 ieitaçóo rira a :tquisiçõo do produto. sem que caiba direito de 
recurso. 

9. DO (:AN('l:LAi\IEN'['O DA ATA DE REGISTRO 1)E PREÇOS 

O. 1. .\ presente Ata de Registio de Preços sei e:immeeiad;i. :ioiouiuie:imuemitc. por decurso 
do 	raio de igmic ia oo quando nau restarem lormiceedores registrados e, pui' in iematt \ a 
do Gestor da \ta guindo: 
9. 1. 1. A detentora nas) ('timpm'ir as obrigações constantes desta Ata: 
SI .2. í\ detentora tióo retirar qualquer nora de empenho, no prazo estabelecido e o 
( oimsóm'eio uo aceitai soa jusiibcatis a: 
O. 1 ... .\ detentora der s'ausaareseis:io adininisaiiivui ditraio decorrente (e regisimo 
de preços. a critério do ()N8OR('( : observa  



W l A. Em qualquer das hipóteses de inexeeuçad total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim Ar decidido ielo  CONSORCIO. com  observância das 

disposições legais; 

9. 1 .D. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisao dos mesmos: 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justiflcadas pelo 

Consórcio. 

9.2 A coniunicaçio do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste iteni. 

será leita por cori'esponducia com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 

ii.&norado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicaçio será ['cita por 

puhlicaçao no Jornal Oficial dos Municipios A ,\ IM e no Diário O[icial de Contas 

'l'CLM'l' por 01 (unia) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 

Última publicação. 

9.3. Pela detentora. quando. mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata dc Registro de Preços. ou. a juíto do 

CONSORCIO. quando comprovada a ocorrência de cualquer das hipóteses previstas no 

artigo 78, incisos XIII a XVI. da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.31. . A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

t'ormnu lada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao 'ouórc o a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula sêtima. caso não aceitas as ratões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 1)1; NOTA i)1 

EMP[.'sIIO 

10.1 As :mquimçocs decorrentes desta ata serão autoritadas. caso a caso, pela autoridade 

c'nft' ou por quem aquele delceiir competência para Fizê-lo, sempre com base nas 

estimativas de consumo. mediante previa e obrigatória pesquisa de preços. onde se 

cri Oque que o preço registado em ata se encontra compativel ta nu ode mercado. 

10.'-',. As aquisições decorrentes desta ata serão lorinal itadas através da emissão da Nota 

de Lumpenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 

regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 

cl idamn com as e láusuias desta ala. 

li. DAS  COMUNICAÇÕES 

1 1 .1 . As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 

da prcsci'itc Ata. serão Ibitas sempre por escrito. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2016 - Registro 

de Preços ii°. 00 1/2016 e a proposta da empresa IUNÁ LDI & COCO LTDA classilicada 

em 1° lugar no certame sumpranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a 1 ai Federal n .666 q3 e ii 

10 1 0.52012002 no que nítu col mcli r curti a iriiie rae as demais normas apI mcave is. 

Subsidiai'iamcnte, plicar-se-Sio os pri9  i.1,io's"aie direito. 
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12.3 O compromisso de íorneciiueiito SÓ estará caracterizado mediante recebimento da 
nota (te empenho e respectiva Ordem (te Fornecimento ou instrumento equivalente 
decorreu te da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da aia se negar a receber o pedido. este devera ser 
enviado pelo correio, registrado. considerando-se como e letivamente recebido na data 
do recisiro. parzi todos o e tmtos leea is. 

13. DO FORO 

13. 1. As parics L'lCCI n o loro da Comarca de Sorriso- rvt, como ónico Competente para 
dirimir 

 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exet usao (te qualquer outro. por mais 

privilegiado ((L' 5.•i 

L por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 
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CONTRATO N. 076/2016 

Ata de Registro de Preços n°. /2016 
Pregão Elet ron ico no. 001/2016 

Validade: 12 meses 

Objeto: Registro de Preços para 
contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de medicamentos para 
atender as demandas dos municípios 

integrantes deste Consórcio. 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE 1)0 TELES PIRES, pessoa 
Jurídica de direito público interno, situado na Rua Castro Alves. 3311-B. Centro. no 
Município de Sorriso. Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o n.° 
23.019.55 1/0001-00, doravante designado simplesmente CONTRATANTE. 
representado neste ato por seu Presidente, Sr. OTAVIANO OLAVO 1'IVETi'A. 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n°12479330 SSP/MT e do CPF no 
274.627.730-15, e, do outro lado, a empresa MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°06.935.554/0001-
67 e inscriçõn estadual n.° 054/0032670. com  sede na Rua Pedro Toniollo n° 1141, Bairro 
Industrial. em Getulio Vartas-RS . doravante desinada "DETENTORA 1)A ATA", 
neste ato representada pelo Senhor MARCOS WAVZENKEVICZ. brasileiro, solteiro. 
administrador, portador(a) do RG n° 2043408695 SSP-RS e do CPF n° 727.402.640-20. 
resolvem celebrar o presente Contrato, com íulcro na Lei do Pregão o. 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, n. 11.107 de 06 abril de 2005 e subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, alterada pelas Leis: 8.883/94 e 9.648/98, e de acordo com o que 
consta tio Procedimento Pregúo Eletrônico n. 001/2016, mediante as seguintes cláusulas 
e condiçôcs: 

LOI3JETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços. para futura 
contratação de pessoa .1 ti rídica para fornecimento de medicamentos para atender as 
demandas dos mituicipios integrantes deste Consórcio - - Termo de Referência do 
Edital tio PREGÃO Eletrônico N°. 001/2016 - REGISTRO DE PREÇO N°. 
001/2016, abaixo especificados: 

Item Especificação Unid Quant Fabricante Marca Valor unit. Valor total 

254 Diazepam Smg CP 190.750 Santisa Santiazepam 
0,044 

R$ 
8.393,00 

307 
Enalapril Maleato 

lOmg 
CP 1.474.000 Medquimica Pressomede 

0,031 

R$ 	/ 45.694 00 

/ 



389 Haloperidol Sm g CP 180.900 
U 	to 

Quimica 
Uni Haloper 

0,113 20.441,70 

Metronidazol R$ 
505 40mg/ml c/ 100 

ml 

FR 15.700 Prati Genérico 
2,697 42.342,90 

566 Omeprazol 20mg CP 1.547.200 Pharlab Elprazol 
0,035 54.152,00 

Tiabendazol 

685 SOmg/g, pomada, 

bisnaga 20g 

T8 7.250 Uci Farnia Thiaben 
00 362.500,00 

Valor total da proposta: R$ 533.523,60 (Quinhentos e trinta e três mil, quinhentos e vinte e três reais e 

sessenta centavos). 

2. DA VALIDADE 1)0 REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses a contar 

da assi natura do Contrato. 
2,2. Nos termos do § 4" do artigo 15 da Lei l:ed..ai  n° 8.666/93, durante o prazo de 

validade desta Ata de Registro de Preços. o Orgão (Jerenciador e OS órgãos participantes 

não serão obrigados a aquisição, exelusivaniente por seu intermédio, os produtos 
referidos na cláusula primeira. podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 

permitidos em lei. sem que. desse lilo, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

á empresa detentora. 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata. serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do edital do I'REGAO ELE1'RONICO M. 001/2016 

- REGISTRO 1)E PREÇOS N°. 001/2016, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de comproin isso. independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

3. 1)0 PAGAMENTO 

3. 1 . A DLI'NNTORA DA ATA deverá apresentar as notas fiscais eletrõnicas. 

correspondentes ao flrnecimento. devidamente processadas com todos os campos 
preenchidos. sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pelo órgão 
participante, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento 
autorizadas pelo setor responsável de cada Orgão participante. 
3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado 

através de Ordem Bancária, de acordo com a programação de cada órgão participante, 

não excedendo o período de 30 dias após o recebimento definitivo, caracterizado pela 

atestação das Notas Fiscais pelo fiscal do contrato 

1.342 



3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado os dias que se passarem 
entre a data da devolução e a da reapresentação: 
3.4. Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte 
doeu iii eu laç à o: 
3.4.1 .Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 
Tributos e contribuições Federais: 
3.4.2. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada unia 
única certidão, caso esta seja unificada com a constante no item 3.4.1: 
3.4.3. (:ertido de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.5. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento. 
constante no item 3.2. Devendo a Dl:........iNTORA DA ATA ficar responsável pela 
conferência de tal validade. 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe ftrani impostas. Clii virtude de 
penalidade ou inadimpléncia sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
3.7. O CNPJ da DETENTORA DA ATA constante da nota liscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.8. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário na Agência 0444-8, 
conta a° 13696-4, Banco do Brasil, de titularidade da DETENTORA DA ATA. 
conlorme proposta apresentada no processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N. 
01/2016. Registro de Preço n°01/2016. 

4. CONI)IÇÔES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E 1)0 PRAZO 
4. 1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. 
será de atd 02 dois) dias corridos contados da data ciência da convocação. 
4.2. As solicitações serão efetuadas com antecedência conforme necessidade e demanda 
de cada órgão participante. 
4.3. Os Produtos  objeto desta licitação deverão ser entregliwa nos endereços indicados por 
cada órgão part id paute. com  frete e descarga por conta da empresa vencedora. 
Prefeitura de ChiudiafMT -- Avenida  Gaspar Outra s/n. na Farmácia Municipal. 
Prefeitura de Feliz rata! - Rua Milton dos Reis. 50 Bairro Centro- Farmácia Anexa a 
1,1  13S Centro- PSF II: 
Prefeitura de Itanhanga/MT - Avenida dos Trabalhadores. 930 Bairro Centro - 

Fartiiãcia central: 
Prefeito ia de Lucas cio Rio Verde/MT - Rua Catuipe. 1.276-E Bairro Cidade Nova - 
Farmácia CentrnlCAF. 
Prefeitura de Nova la riugá'MT- Rua Getulio Vargas s/n - Centro Secretaria de 
Saúde. 
Prefeitura de Nova M titun/1T - Avenida dos Uirapurus. 82N - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Nova Ubiratã/MT - Rua Rene Murad. 141 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Santa Carmem/ MU - Avenida Avenida Santos Dumont. 491 - Centro Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de Santa Rita cio 'I'rivclatto/i\IT - Rua Arara, K549 - Centro - Farmácia 
Municipal. 
Prefeitura de SinopIMT - Avenida Jacarandús, 2.438 Setor Industria! Sul - Farmácia 
Municipal. 



Prefeitura de Tapurah/IVIT - Avenida dos Trabalhadores, 170 Centro - Farmácia 
Central. 

Prefeitura de União do Sul/MT - Rua Joaçaba, 27 - Centro - Secretária Municipal de 
Saúde. 

4.4. Os produtos serão solicitados conforme necessidade pelo prazo de 12 (doze) meses 
e deverão ser entregues no máximo até 10 (Dez) dias após o pedido. 

4.5. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II. da Lei federal n° 8.666/93. 
4.6. Se a qualidade dos produtos fornecidos não corresponder às especificações do objeto 
da ata. aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
4.7. Se. durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer 
alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, desde que isto não represente 
culpa dos agentes do Município, este estabelecerá o prazo em que a detentora deverá 
providenciar a substituição, por sua conta e risco. 
4.8. A Validade dos medicamentos não poderá ser inferior a 12(doze) meses a contar da 

(lata de entrega no município solicitante. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 . Dos órgãos participantes: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou Paturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho: 

5. 1.2). Aplicar á detentora da Ata penalidades, quando for o caso 
5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução da nota de empenho: 

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal. dcv idwiienie atestada. no setor competente; 
5.1.5. Notificar. por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida: 

5.2.2. Paar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fomecidos 

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata. as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4.1`orneccr o objeto, no preço, prazo e forma estipulada ia proposta. 

5.2.5. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade 
com o edital ou flora do prazo de validade, dentro das condições de consumo; 

5.2.6. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que. após expedida a Ordem de 
Fornecimento. 

5.2.7. Quando requisitado. en1re.tar os produtos em local designado pelo Consórcio. sem 

que com isso haja qualquer custo adicional. 

5.2.8. Credenciar um representante junto ao Consórcio para prestar esclarecimentos que 

forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

5.2.9. Não transferir a terceiros. quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem 

prévia anuência do Consórcio: 
5.2.10. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Consorcio e aos órgãos participantes 

ou a terceiros. por culpa ou dolo, nâo servindo como excludente ou redutor dessa 

responsabilidade o Fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Consórcio: 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 



6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos eft'tuados durante a vigência desta Aia, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista pira data posterior à do seu vencimento. 
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante. a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
64 	empresa foinecedon quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocai 
na cópia que necessariamente a acompanhar. a data e hora em que a tiver recebido, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

7. DAS PENALIDADES 

7. 1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução inperteitu. atraso 
injustificado e inadimplemento de cada aj Liste representado pela nota de empenho. 
sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo $7 da Lei Federal n<' 
8.666/93, das quais destacam-se: 
7.1.1. Advertência: 
7,1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
até o 02" (cLmndo) dia. calculados sobre o valor do contrato: 
7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 
superior a 02 (dois) dias na execução do objeto. com  a consequente rescisão contratual; 
7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato. no caso da EMPRESA, 
nlustmficadamcntc desistirdo Contrato ou der Liusa 1 sua rescisão, bem como nos demais 

casos de ínad i mp lemento contratual: 
7. l .5. Suspensão temporária de participação cm licitações e impedimento de contratar 
com o Consórcio. no prazo de até 2 (dois) anos; 
7.1.6. Declaração de inidoncidade para contratam' com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação. facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade competente, no prazo de lO (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 
7.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamento devidos pelo município participante. 
7.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas7.1.1  a 7. 1.6". do item 7.1. caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados cia intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Presidente do Consórcio. o qual decidirá o recurso no prazo de 03 (cinco) dias 
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

S. 1)0 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 . Os preços registrados serão lixos e im'reatlmstàveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços: 
8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais corno: tributos (impostos. taxas. 
emolumentos, contribuições fiscais e para scais). transporte, embalagens, seguros, mão 
de obra e qualquer despesa. acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 



8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços. para mais ou para 
menos. devidamente comprovadas. em decorrtncia de situações previstas na alínea d" 
do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes 
e imprevistas, lbrça maior, caso fortuito ou íato do príncipe, que configurem área 
econômica extraordinária e extracontratual). 
8.3 O Órcào Gci'eneiador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço recisirado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
clevidamente justi lcado no processo. 
8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-luianceiro do preço 
inicialmente estabelecido. o Oi cio Gerenciador. sejub,ar conveniente, poderá optai pelo 
cancelamento do preço. líberundo os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5. Na ocorrência do preço recistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado. 
o Órgão Gereneindor notilicará o larnecedor com o primeiro menor preço registrado para 
o bem visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado. 
mantendo o mesmo objeto cotado. qualidade e especr licações. 
8.6. Dando-se por inó'utííera a negociação de redução dos preços. o órgão,  Gerenciador 
desonerará o 1hrnccedor cm relação ao bem e cancelará o seu registro. sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores. respeitada a 
ordem de classilicação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o 
ibrnecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
8.81 A com provacão. para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, devera ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mcd iante juntada de planilha de custos. lista de preços de 
fabricantes, notas lseais de aquisição, de transporte, encargos, etc. alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito. sob pena de indeferimento do pedido. 
$/) A revisão será precedida de pesquisa pra no mercado fornecedor. banco de dados. 
índices ou tabelu olieiais e/ou outros meios dispouívck para levantamento das condições 
de mercado. envolvendo todos os elementos para flns de graduar ajusta remuneração do 
serviço ou h.rueeimcnto e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido: 
8. lO. Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se prelercncia ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente. aos 
demais elussi 6cados. respeitada a ordem de classi %caeáo. 
8.1 1. \ào havendo êxito nas negociações para detiniçáo de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o órgão Gerenciudor revogará 
a Ata de Registro de Preços, liberando OS fornecedores doS compromissos assuniidos. 
sem aplicação de penalidade. 
8.12. Definido o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 
empresas vinculadas. 
8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item. poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação puni a aquisição do produto. sem que caiba direito de 
recurso. 



9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem lbrnecedores registrados e. por iniciativa 
do Gestor da Ata quando: 
9. 1 .1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e o 
Consórcio não aceitar sua justificativa; 
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços. a critério do CONSÓRCIO: observada a legislação em vigor; 
9.1.4. Fui qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
re.dstro de preços. se  assim for decidido pelo CONSORC lO. com  observância das 
disposições legais: 
9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 
Consórcio. 
9.2 A comunicação cio cancelamento do preço registrado. nos casos previstos neste item. 
será feita por correspondência com aviso de recebimento. juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial dos Municípios AMM e no Diário Oficial de Contas 
TCE/MT por O 1 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
última publicação. 
9.3. Pela detentora. quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou. ajuízo do 
CONSÓRCIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artiíto 78. inekos XIII a XVI. da Lei Federal a° 8.666/93. 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
lbrmulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Consórcio a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO 

lO. 1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade 
competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas 
estimalivas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se 
\crIliLlue que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota 
de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 
regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 
colidam com as cláusulas desta ata. 

lI. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes. relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata. serão feitas sempre por escrito. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

/ 
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fr 17-342 

12.I. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2016 - Registro 
de Preços n°. 001/2016 e a proposta da empresa MARCOFARMA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA classificada em 10  lugar no certame 
supra n ii iii erado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e a 
Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente. aplicar-se-ao os princípios gerais de direito. 

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da 
nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente 
decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 
enviado pelo correio. registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data 
do registro, para iodos os efeitos legais. 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso- MT, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja. 

E. por haverem assim pactuado. assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

SORRISO-MT. 23 de maio de 2016 

a iúde Vale do 1les Pires 

/ 	
Otaviano Olavo Pivetta 

Presidente 

rAeJolsAm 
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Karole Gràiiela Soag 

Pregoeira 

Robson dos í\njos Reis 
Equipe de Apoio 
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Reconheço    a pedido da parte interessada em atendimerto ao ali 
tiri" cia CNNR/RS, a firma de MARCOS WAVZENKIEViCZ () 

por 	MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE 	tuuuiu 3imofl 	Bom fant 
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Detentora da Ata 
Sócio/Proprietário 

Daiane Portela 
Equipe de Apoio 

FARMACOUTICOS LTDA Por SEMELHANÇA com a existente cio 	
EStfete AJt,Çad3 

arquNo deste Tabeflorrílto Dou íe/,/f_. 
A 1t 

Em testemunhO V V ) da verdadeJ 

GetúFo Vargas 27 de 	20t6 	1< 
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